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Introdução 
O  é uma 

autarquia federal vinculada ao Ministério da Economia, criado pela Lei n.º 5.648, de 11 de 
dezembro de 1970. A partir de 1º de janeiro de 2019, passou a ser vinculado ao Ministério 
da Economia, conforme Decreto n.º 9.660. 

A missão do INPI é estimular a inovação e a competitividade a serviço do 
desenvolvimento tecnológico e econômico do Brasil, por meio da proteção eficiente da 
propriedade industrial. 

Entre os serviços do Instituto, estão os registros de marcas, desenhos industriais, 
indicações geográficas, programas de computador e topografias de circuitos integrados, as 
concessões de patentes e as averbações de contratos de franquia e das distintas 
modalidades de transferência de tecnologia. Na economia do conhecimento, estes direitos 
se transformam em diferenciais competitivos, estimulando o surgimento constante de 
novas identidades e soluções técnicas. 

A atual estrutura regimental do INPI foi estabelecida pelo Decreto n.º 8.854, de 22 de 
setembro de 2016. Além da cidade do Rio de Janeiro, a autarquia está presente em treze 
pontos do país. Considerando a Resolução INPI n.º 255, de 18 de dezembro de 2019, a 
atual estrutura do Instituto nos estados é a seguinte:  

Duas Coordenações de Relações Institucionais (COINS): 

 São Paulo (COINS/SP); 
 Brasília (COINS/DF). 

Quatro Escritórios de Difusão Regional (EDIR):  

 Nordeste (EDIR/NE), em Recife-PE; 
 Sudeste (EDIR/SE), em Belo Horizonte-MG; 
 Centro-Oeste/Norte (EDIR/CO-N) em Goiânia-GO; e 
 Sul (EDIR/S), em Porto Alegre-RS. 

 

Sete Seções de Difusão Regional (SEDIR): 

 Salvador-BA (SEDIR/NE I), Fortaleza-CE (SEDIR/NE II), Aracaju-SE (SEDIR/NE III) 
e Campina Grande-PB (SEDIR/NE IV), subordinadas ao EDIR/NE; 

 Vitória-ES (SEDIR/SE I), subordinada ao EDIR/SE; 
 Florianópolis-SC (SEDIR/S I) e Curitiba-PR (SEDIR/S II), subordinadas ao 

EDIR/S. 

Declaração do Contador 
A Divisão de Contabilidade Geral (DICON) compõe a estrutura da Coordenação-Geral 

de Orçamento e Finanças (CGOF), subordinada à Diretoria de Administração (DIRAD) do 
INPI. O seu efetivo, em 2019, era composto por cinco servidores e um colaborador: 

 Denise da Cunha Marques, Técnica de Planejamento, servidora da DICON 
desde 1993; 

 Diogo de Oliveira Medeiros, Analista de Planejamento, servidor da DICON 
desde 2013; 

 Diogo Souza Mendes, Analista de Planejamento, servidor da DICON desde 
2013; 

 Jorge Domingues da Rocha, Assistente Administrativo II, colaborador da 
DICON desde 1998; 

 Paulo José Lages Bastos, Analista de Planejamento, servidor da DICON desde 
2018; e 

 Rafael Brandão Medina, Analista de Planejamento, servidor da DICON desde 
2009. 

A DICON possui como principais atribuições: efetuar registros contábeis, preparar a 
conciliação entre os saldos das contas e registros extracontábeis, realizar a análise das 
contas e dos demonstrativos contábeis, efetuar o registro da conformidade contábil e 
garantir a fidedignidade e integridade dos dados relacionados à execução orçamentária, 
financeira e patrimonial do INPI, por meio do Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SIAFI. 
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As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) elaboradas pelo 
INPI são:  

 Balanço Patrimonial: evidencia o ativo (bens e direitos), passivo (obrigações) e 
o patrimônio líquido (compreende o valor residual dos ativos depois de 
deduzidos todos os passivos). 

 Balanço Orçamentário: apresenta as receitas previstas e as despesas fixadas 
em confronto com as receitas realizadas e despesas executadas. 

 Balanço Financeiro e Demonstração dos Fluxos de Caixa: demonstram o fluxo 
financeiro, confrontando as entradas de recursos com as saídas. 

 Demonstração das Variações Patrimoniais: apura-se o resultado patrimonial, 
confrontando-se as variações patrimoniais aumentativas (receitas) com as 
variações patrimoniais diminutivas (despesas). 

 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido: divulga as variações do 
Patrimônio Líquido, bem como sua evolução no período. 

Estas demonstrações contábeis foram elaboradas, observando as normas contábeis 
vigentes no Brasil, a saber: a , de 17 de março de 1964; a  

, de 4 de maio de 2000; as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor 
Público – NBC TSP; o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público– MCASP, 8a 
edição; e o Manual SIAFI. 

Avanços 

Desde o exercício de 2018, algumas medidas implementadas no âmbito da DIRAD 
foram determinantes para o aperfeiçoamento das informações que compõem as 
demonstrações contábeis do INPI e suas notas explicativas. 

Uma medida importante e que pode ser considerada como um exemplo no âmbito 
da administração pública federal foi a publicação da Instrução Normativa INPI/PR n.º 110, 
de 04 de outubro de 2019 (IN/INPI/PR n.º 110/2019), que estabelece rotinas de fluxo de 
informações para subsidiar os registros contábeis realizados pela DICON. 

A IN/INPI/PR n.º 110/2019 visa a regulamentar internamente o preconizado na Lei 
10.180/2001 e no Decreto n.º 6.976/2009, conforme recomendação da Auditoria Interna 
(AUDIT) do INPI. 

Com a entrada em vigor da referida norma, várias pendências foram sanadas, 
conforme detalhamento nas Notas Explicativas (NE) às demonstrações contábeis, das quais 
destacamos: 

 Dívida Ativa: envio periódico de relatórios da Procuradoria Federal 
Especializada do INPI (PFE) à DICON, com o saldo atualizado das certidões de 
dívida ativa, extraído do sistema SAPIENS, conforme estabelecido na IN 
110/2019 (NE 6); 

 Ações de empresa de telefonia: baixa de valores classificados 
inadequadamente como ganho de investimento pelo método de equivalência 
patrimonial (MEP), que constavam no balanço patrimonial de INPI desde 1992 
(NE 8); 

 Bens móveis: localização e tombamento de bens pelo Serviço de Patrimônio 
(SERPA), reduzindo consideravelmente a divergência de saldos entre o 
controle contábil e patrimonial. Em 31/12/2018, a diferença do item bens 
móveis era de R$ 8,1 milhões. Em 31/12/2019, passou para R$ 788,6 mil (NE 
9); 

 Baixa da conta contábil “obras em andamento”: o termo de encerramento da 
obra foi encaminhado pela área de engenharia, e a conta contábil foi 
regularizada (NE 11);  

 Revisão dos valores de ativos intangíveis: o parecer com as informações sobre 
a reavaliação dos programas de computador foi encaminhado pela área de 
tecnologia da informação, e, com isso, a DICON efetuou os ajustes necessários 
(NE 12); 

 Registro do passivo de vencimentos de servidores referentes a exercícios 
anteriores: início do controle contábil, junto ao setor de pagamento de 
recursos humanos, com a evidenciação no balanço patrimonial, das 
obrigações do INPI com servidores, em decorrência de acertos retroativos, 
classificados como exercícios anteriores. Essa medida implementada pela 
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setorial de contabilidade do INPI no exercício de 2019 tem por objetivo 
evidenciar com fidedignidade a situação patrimonial do Instituto (NE 14); e 

 Acordo de Cooperação Técnica Sul-Sul entre o INPI e a Organização Mundial 
de Propriedade Intelectual (OMPI): conclusão da prestação de contas do 
referido acordo, operacionalizado no SIAFI (comando “exectransf”), contudo, 
seus dados não constam nas demonstrações contábeis extraídas do sistema. 

Ressalva 

A despeito dos esforços de vários setores da Administração do Instituto para a 
elucidação de pendências que perduravam anos – conforme dados supramencionados –, 
ainda há uma questão a se colmatar: 

 Divergência do saldo do item “Bens Móveis” do controle contábil em 
confronto com Relatório de Movimentação de Bens (RMB), emitido pelo 
controle patrimonial. O exercício de 2019 se encerrou com um valor de R$ 
788,6 mil a maior no controle contábil.  

Declaração 

Tendo em vista toda a contextualização no tocante aos avanços obtidos para a 
prestação de contas do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, declaro que as 
informações constantes nas demonstrações contábeis (Balanço Patrimonial, Balanço 
Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das 
Variações Patrimoniais e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido), regidas pela 
Lei n.º 4.320/1964, pelas Normas Brasileiras Técnicas de Contabilidade do Setor Público, 
pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e pelo Manual SIAFI, relativas ao 
exercício de 2019, refletem, nos seus aspectos mais relevantes, a situação 
orçamentária, financeira e patrimonial deste Instituto, exceto quanto à ressalva 
apontada. 
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BALANÇO PATRIMONIAL (EM R$) 
 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO NE 2019 2018 ESPECIFICAÇÃO NE 2019 2018 

ATIVO CIRCULANTE   1.091.152.551,10 876.649.474,67 PASSIVO CIRCULANTE   24.958.746,26 20.344.238,12 

Caixa e Equivalentes de Caixa 1 1.077.863.978,16 871.681.953,16 
Obrigações Trabalh., Previd. e 
Assist. a Pagar a Curto Prazo  

20.334.981,04 18.136.261,27 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 2 13.142.148,26 4.696.995,66 
Fornecedores e Contas a Pagar a 
Curto Prazo 

13 174.636,75 22.368,60 

Estoques 3 126.788,69 186.563,37 Provisões a Curto Prazo 14 1.379.467,23 - 
VPDs Pagas Antecipadamente 4 19.635,99 83.962,48 Demais Obrigações a Curto Prazo 15 3.069.661,24 2.185.608,25 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
 

278.236.794,35 281.051.150,69 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

- - 
    Ativo Realizável a Longo Prazo 

 17.344.163,73 2.511.223,64 TOTAL DO PASSIVO EXIGÍVEL 
 

24.958.746,26 20.344.238,12 

Créditos a Longo Prazo  1.299.387,09 2.419.583,45 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
   Empréstimos e Financiamentos Concedidos 5 1.298.200,08 1.416.833,71 

ESPECIFICAÇÃO NE 2019 2018 
   Dívida Ativa Não Tributária 6 3.956.638,25 3.898.254,83 
   (-) Ajustes para Perdas em Créditos de Longo 
Prazo  -3.955.451,24 -2.895.505,09 Resultados Acumulados 

 
1.344.430.599,19 1.137.356.387,24 

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 7 16.044.776,64 91.640,19     Resultado do Exercício  214.953.466,88 254.148.216,67 

    Investimentos 8 - 8,78 
    Resultados de Exercícios 
Anteriores  1.137.356.387,24 883.553.362,21 

Participações Permanentes  - 8,78     Ajustes de Exercícios Anteriores 16 -7.879.254,93 -345.191,64 

    Participações Avaliadas p/Método da Equivalência 
    Patrimonial   8,78 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 1.344.430.599,19 1.137.356.387,24 

    
    Imobilizado 

 
256.411.970,79 272.553.755,21   

   
        Bens Móveis 9 14.970.246,29 25.183.013,08   

   
            Bens Móveis  32.043.536,38 35.761.319,61   

   
            (-) Depreciação Acum. de Bens Móveis 10 -17.073.290,09 -10.578.306,53   

   
        Bens Imóveis  241.441.724,50 247.370.742,13   

   
            Bens Imóveis 11 250.149.323,55 250.637.026,53   

   
            (-) Depreciação Acum. de Bens Imóveis  -8.707.599,05 -3.266.284,40   

   
Intangível 12 4.480.659,83 5.986.163,06   

   
        Softwares 

 
4.480.659,83 5.986.163,06   

   
            Softwares 

 
5.756.997,97 7.163.960,88   

   
            (-) Amortização Acumulada de Softwares 

 
-1.276.338,14 -1.177.797,82   

   
TOTAL DO ATIVO  1.369.389.345,45 1.157.700.625,36 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

1.369.389.345,45 1.157.700.625,36 
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QUADRO DE ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (EM R$) 
 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO 2019 2018 ESPECIFICAÇÃO 2019 2018 

ATIVO FINANCEIRO 1.077.863,978,16 871.681.953,16 PASSIVO FINANCEIRO 33.038.028,95 27.583.196,38 

ATIVO PERMANENTE 291.525.367,29 268.018.672,20 ATIVO FINANCEIRO 3.746.647,69 3.022,74 

 SALDO PATRIMONIAL 1.332.604.668,81 1.130.114.406,24 

 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL (EM R$) 
 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS NE SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO 

Recursos Ordinários  921,85 

Recursos Vinculados  1.044.825.027,36 

   Previdência Social (RPPS)  - 

   Alienação de Bens e Direitos  20.750,00 

   Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas  1.044.804.277,36 

TOTAL 17 1.044.825.949,21 

 

 

QUADRO DE COMPENSAÇÕES (EM R$) 
 

ATIVO  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO 
2019  2018  

ESPECIFICAÇÃO 
NE  2019  2018  

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Ativos ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 6.788.623,61 11.017.403,68 SALDO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS   39.618.577,38 143.380.203,09 

Execução dos Atos Potenciais Ativos 6.788.623,61 11.017.403,68 Execução dos Atos Potenciais Passivos   39.618.577,38 143.380.203,09 
Garantias e Contragarantias  Recebidas a Executar 6.788.623,61 11.015.695,68 Garantias e  Contragarantias Concedidas a Executar   - - 
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 
a Rec. 

- - 
Obrigações Conveniadas e Outros Instrum. Congêneres a 
Liberar 

  
4.878,51 715.399,44 

Direitos Contratuais a Executar - 1.708,00 Obrigações Contratuais a Executar 18 39.613.698,87 142.664.803,65 
TOTAL 6.788.623,61 11.017.403,68 TOTAL   39.618.577,38 143.380.203,09 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (EM R$) 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NE 2019 2018 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS   1.168.102.144,24 1.097.952.644,17 

    Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos   399.039.906,43 386.314.391,67 

        Venda de Mercadorias 19 3.773.752,25 1.545.079,37 
        Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços  395.266.154,18 384.769.312,30 
    Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 

 
81.063.038,33 66.528.116,93 

        Juros e Encargos de Mora  1.843,63 0,07 
        Variações Monetárias e Cambiais 

 650.546,58 1.199.564,64 
        Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 20 80.410.648,12 65.328.552,22 
    Transferências e Delegações Recebidas 

 
646.146.299,99 632.395.024,92 

        Transferências Intragovernamentais 
 570.952.209,09 632.368.265,49 

        Outras Transferências e Delegações Recebidas 21 75.194.090,90 26.759,43 
    Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorporação de Passivos 

 
189.614,41 4.682.044,23 

        Ganhos com Incorporação de Ativos  167.010,62 4.682.044,23 
        Ganhos com Desincorporação de Passivos 

 22.603,79 - 
    Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 

 
41.663.285,08 8.033.066,42 

        Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 22 24.367.081,76 - 
        Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 23 17.296.203,32 8.033.066,42 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS   953.148.677,36 843.804.427,50 

    Pessoal e Encargos   206.406.810,03 217.749.201,85 

        Remuneração a Pessoal   166.583.528,99 175.341.066,10 
        Encargos Patronais   30.503.522,68 32.426.100,72 
        Benefícios a Pessoal   9.319.758,36 9.982.035,03 
    Benefícios Previdenciários e Assistenciais   93.315.251,41 82.755.899,78 

        Aposentadorias e Reformas   80.177.215,68 70.379.766,56 
        Pensões   13.039.733,09 12.325.516,11 
        Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais   98.302,64 50.617,11 
    Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo   63.199.398,44 79.931.168,70 

        Uso de Material de Consumo   171.834,54 157.888,24 
        Serviços   54.820.215,72 77.699.314,05 
        Depreciação, Amortização e Exaustão   8.207.348,18 2.073.966,41 
    Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras   46.522,57 540.692,85 

        Juros e Encargos de Mora   557,17 91.436,79 
        Variações Monetárias e Cambiais   45.965,40 448.761,46 
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        Descontos Financeiros Concedidos   - 494,60 
    Transferências e Delegações Concedidas   553.629.623,70 432.156.277,39 

        Transferências Intragovernamentais   477.657.125,74 432.125.179,89 
        Outras Transferências e Delegações Concedidas 24 75.972.497,96 31.097,50 
    Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 

 
30.409.040,56 24.535.075,74 

        Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes p/ Perdas 
 

7.078.985,00 24.367.081,76 
        Desincorporação de Ativos 25 23.330.055,56 167.993,98 
    Tributárias 

 
5.000.367,72 5.496.164,87 

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
 

191.508,57 978.945,89 
        Contribuições  4.808.859,15 4.517.218,98 
    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 

 
1.141.662,93 639.946,32 

        Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 26 1.141.662,93 639.946,32 
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO   214.953.466,88 254.148.216,67 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (EM R$) 
RECEITA 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO 

RECEITAS CORRENTES 27 474.121.516,00 474.121.516,00 478.315.488,54 4.193.972,54 

    Receita Patrimonial   54.170.069,00 54.170.069,00 78.743.243,58 24.573.174,58 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   35.002,00 35.002,00 21.845,39 -13.156,61 
Valores Mobiliários   54.135.067,00 54.135.067,00 78.721.398,19 24.586.331,19 

    Receitas de Serviços   419.926.263,00 419.926.263,00 399.018.061,04 -20.908.201,96 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   419.926.263,00 419.926.263,00 399.018.061,04 -20.908.201,96 
Outras Receitas Correntes   25.184,00 25.184,00 554.183,92 528.999,92 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   8.609,00 8.609,00 32.849,22 24.240,22 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   7.024,00 7.024,00 502.050,00 495.026,00 
Demais Receitas Correntes   9.551,00 9.551,00 19.284,70 9.733,70 

RECEITAS DE CAPITAL   74.538,00 74.538,00 60.024,96 -14.513,04 

    Alienação de Bens   15.058,00 15.058,00 - -15.058,00 

Alienação de Bens Móveis   15.058,00 15.058,00 - -15.058,00 
Amortização de Empréstimos   59.480,00 59.480,00 60.024,96 544,96 

SUBTOTAL DE RECEITAS   474.196.054,00 474.196.054,00 478.375.513,50 4.179.459,50 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO   474.196.054,00 474.196.054,00 478.375.513,50 4.179.459,50 

TOTAL 
 

474.196.054,00 474.196.054,00 478.375.513,50 4.179.459,50 
 

DESPESA  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS NE DOTAÇÃO INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS SALDO DA DOTAÇÃO 

DESPESAS CORRENTES 28 392.742.645,00 394.714.801,00 364.010.194,39 359.339.072,90 338.560.599,45 30.704.606,61 

    Pessoal e Encargos Sociais   305.837.416,00 314.070.156,00 294.863.992,78 294.838.992,78 275.716.740,92 19.206.163,22 

    Outras Despesas Correntes   86.905.229,00 80.644.645,00 69.146.201,61 64.500.080,12 62.843.858,53 11.498.443,39 

DESPESAS DE CAPITAL   4.572.550,00 10.833.134,00 9.139.132,47 2.191.586,88 2.191.586,88 1.694.001,53 

    Investimentos   4.572.550,00 10.833.134,00 9.139.132,47 2.191.586,88 2.191.586,88 1.694.001,53 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA   163.969.137,00 163.969.137,00 - - - 163.969.137,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS   561.284.332,00 569.517.072,00 373.149.326,86 361.530.659,78 340.752.186,33 196.367.745,14 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO 

  
561.284.332,00 569.517.072,00 373.149.326,86 361.530.659,78 340.752.186,33 196.367.745,14 

SUPERÁVIT     105.226.186,64   -105.226.186,64 

TOTAL   561.284.332,00 569.517.072,00 478.375.513,50 361.530.659,78 340.752.186,33 91.141.558,50 
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ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (EM R$)1 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
(A) INSCRITOS EM 

EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

(B) INSCRITOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO 

DESPESAS CORRENTES 990.823,63 6.219.000,87 4.816.818,62 4.816.818,62 2.185.742,58 207.263,30 

    Pessoal e Encargos Sociais 7.840,21 1.606,86 1.606,86 1.606,86 7.840,21 - 

    Outras Despesas Correntes 982.983,42 6.217.394,01 4.815.211,76 4.815.211,76 2.177.902,37 207.263,30 

DESPESAS DE CAPITAL - 32.156,50 32.156,50 32.156,50 - - 

    Investimentos - 32.156,50 32.156,50 32.156,50 - - 

TOTAL 990.823,63 6.251.157,37 4.848.975,12 4.848.975,12 2.185.742,58 207.263,30 

 

 

ANEXO 2 – DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS (EM R$) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
(C) INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
(D) INSCRITOS EM 31 DE DEZEMBRO 

DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
PAGOS CANCELADOS SALDO 

DESPESAS CORRENTES 19.345,86 19.839.441,21 19.839.441,21 19.345,86 0,00 

    Pessoal e Encargos Sociais - 18.999.704,69 18.999.704,69 - - 

    Outras Despesas Correntes 19.345,86 839.736,52 839.736,52 19.345,86 0,00 

TOTAL 19.345,86 19.839.441,21 19.839.441,21 19.345,86 0,00 

 

 

  

                                                                    
1 Vide Nota Explicativa 29 
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BALANÇO FINANCEIRO (EM R$) 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO NE 2019 2018 ESPECIFICAÇÃO NE 2019 2018 

Receitas Orçamentárias 30 478.375.513,50 456.530.423,09 Despesas Orçamentárias 30 373.149.326,86 379.145.516,31 

    Ordinárias   - -     Ordinárias   34.826.792,03 201.527.319,08 

    Vinculadas   479.396.117,68 459.514.109,60     Vinculadas   338.322.534,83 177.618.197,23 

        Previdência Social (RPPS)   - -         Previdência Social (RPPS)   58.492.044,00 113.275,78 

Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e 
Programas 

  
479.396.117,68 459.514.109,60 

Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e 
Programas 

  
279.830.490,83 177.504.921,45 

    (-) Deduções da Receita Orçamentária   -1.020.604,18 -2.983.686,51     
  

Transferências Financeiras Recebidas   495.031.536,17 632.368.265,49 Transferências Financeiras Concedidas   401.736.452,82 396.164.243,26 

    Resultantes da Execução Orçamentária   93.539.608,30 237.899.976,71     Resultantes da Execução Orçamentária   293.471,07 728.271,34 

        Repasse Recebido   93.319.320,70 237.232.305,93         Repasse Concedido   73.183,47 60.600,56 

        Sub-repasse Recebido   220.287,60 667.670,78         Sub-repasse Concedido   220.287,60 667.670,78 

    Independentes da Execução Orçamentária   401.491.927,87 394.468.288,78     Independentes da Execução Orçamentária   401.442.981,75 395.435.971,92 

Transferências Recebidas para Pagamento de RP   49.780,12 2.205.705,21 Transferências Concedidas para Pagamento de RP   - 3.364,89 

        Movimentação de Saldos Patrimoniais   401.421.076,56 392.262.583,57         Movimento de Saldos Patrimoniais   401.421.910,56 395.432.607,03 

        Movimentações para Incorporação de Saldos   21.071,19 -         Movimentações para Incorporação de Saldos   21.071,19 - 

Recebimentos Extraorçamentários   35.743.041,72 33.728.451,10 Pagamentos Extraorçamentários   28.082.286,71 60.837.671,11 

    Inscrição dos Restos a Pagar Processados   20.778.473,45 19.839.441,21     Pagamento dos Restos a Pagar Processados   19.839.441,21 108.981,93 

    Inscrição dos Restos a Pagar Não Processados   11.618.667,08 6.251.157,37     Pagamento dos Restos a Pagar Não Processados   4.848.975,12 20.484.149,39 

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados   3.345.067,19 4.467.829,06     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados   3.393.870,38 4.283.603,16 

    Outros Recebimentos Extraorçamentários   834,00 3.170.023,46     Outros Pagamentos Extraorçamentários   - 35.960.936,63 

        Arrecadação de Outra Unidade   834,00 3.170.023,46         Demais Pagamentos   - 35.960.936,63 

Saldo do Exercício Anterior   871.681.953,16 585.202.244,16 Saldo para o Exercício Seguinte   1.077.863.978,16 871.681.953,16 

    Caixa e Equivalentes de Caixa   871.681.953,16 585.202.244,16     Caixa e Equivalentes de Caixa   1.077.863.978,16 871.681.953,16 

TOTAL   1.880.832.044,55 1.707.829.383,84 TOTAL   1.880.832.044,55 1.707.829.383,84 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (EM R$) 

ATIVIDADE 
 

2019 2018 
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS 

NE 208.345.743,42 292.993.136,15 

    INGRESSOS   976.692.925,90 1.096.479.765,91 

        Receitas Derivadas e Originárias   478.315.488,54 456.473.647,90 

            Receita Patrimonial   21.845,39 33.863,20 
            Receita de Serviços   399.018.061,04 386.280.033,94 
            Remuneração das Disponibilidades   78.721.398,19 65.328.552,22 
            Outras Receitas Derivadas e Originárias   554.183,92 4.831.198,54 
        Outros Ingressos Operacionais   498.377.437,36 640.006.118,01 

            Ingressos Extraorçamentários   3.345.067,19 4.467.829,06 
            Transferências Financeiras Recebidas   495.031.536,17 632.368.265,49 
            Arrecadação de Outra Unidade   834,00 3.170.023,46 
    DESEMBOLSOS   -768.347.182,48 -803.486.629,76 

        Pessoal e Demais Despesas   -329.492.756,07 -331.382.390,51 

            Previdência Social   -92.608.506,47 -77.782.713,98 
            Indústria   -236.884.249,60 -253.599.676,53 
        Transferências Concedidas   -33.724.103,21 -35.695.456,20 

            Intragovernamentais   -33.724.103,21 -35.695.456,20 
        Outros Desembolsos Operacionais   -405.130.323,20 -436.408.783,05 

            Dispêndios Extraorçamentários   -3.393.870,38 -4.283.603,16 
            Transferências Financeiras Concedidas   -401.736.452,82 -396.164.243,26 
            Demais Pagamentos     -35.960.936,63 
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTO 

  
-2.163.718,42 -6.513.427,15 

    INGRESSOS   60.024,96 56.775,19 

Amortização de Empréstimos e 
Financiamentos Concedidos 

31 60.024,96 56.775,19 

    DESEMBOLSOS 
 

-2.223.743,38 -6.570.202,34 

        Aquisição de Ativo Não Circulante 
 

-177.634,33 -6.570.015,34 

        Outros Desembolsos de Investimentos 32 -2.046.109,05 -187,00 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTO  

- - 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA 

33 206.182.025,00 286.479.709,00 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL   871.681.953,16 585.202.244,16 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL   1.077.863.978,16 871.681.953,16 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (EM R$) 

Especificação 
Resultados 

Acumulados 
Total 

Saldo Inicial do Exercício 2018 883.553.362,21 883.553.362,21 
Ajustes de Exercícios Anteriores -24.602,40 -24.602,40 
Const./Realiz. da Reserva de Reavaliação de Ativos -320.589,24 -320.589,24 
Resultado do Exercício 254.148.216,67 254.148.216,67 
Saldo Final do Exercício 2018 1.137.356.387,24 1.137.356.387,24 

   

Especificação 
Resultados 

Acumulados 
Total 

Saldo Inicial do Exercício 2019 1.137.356.387,24 1.137.356.387,24 
Ajustes de Exercícios Anteriores -7.879.254,93 -7.879.254,93 
Resultado do Exercício 214.953.466,88 214.953.466,88 
Saldo Final do Exercício 2019 1.344.430.599,19 1.344.430.599,19 
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Base de Preparação das Demonstrações e Práticas 
Contábeis 

A contabilidade do INPI é realizada no Sistema de Administração Financeira do 
Governo Federal – SIAFI, sendo a escrituração mantida em registros permanentes, realizada 
em conformidade com as práticas contábeis aplicadas ao setor público, em especial com as 
disposições contidas no Manual SIAFI, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP), 8a edição, conjugadas com as orientações constantes das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público – NBC TSP, emanadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC e pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Economia - STN, na Lei n.º 4.320/1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, além da Lei Complementar n.º 101/2000, que estabelece 
as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. 

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) são compostas 
pelas demonstrações enumeradas pela Lei n.º 4.320/1964 e pelas exigidas na NBC TSP 11 – 
Apresentação das Demonstrações Contábeis – relacionadas a seguir: 

 Balanço Orçamentário (BO); 
 Balanço Financeiro (BF); 
 Balanço Patrimonial (BP); 
 Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP); 
 Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);  
 Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido (DMPL); e 
 Notas Explicativas. 

As Demonstrações Contábeis e as notas explicativas apresentam informações 
extraídas dos registros de documentos lançados no SIAFI, considerando a execução do 
Órgão 30204 - INPI, estando o Balanço Patrimonial, a Demonstração das Variações 
Patrimoniais, o Balanço Financeiro, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e a Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido apresentados com valores comparativos ao exercício 
de 2018. 

Resumo dos principais critérios e políticas contábeis 

Os principais critérios e políticas contábeis adotados nas demonstrações contábeis 
do INPI, tendo em consideração as opções e premissas do modelo da contabilidade 
aplicada ao setor público foram os seguintes: 

Ativo Circulante 

Compreende as disponibilidades e os direitos realizáveis no curto prazo, ou seja, até 
o final do exercício social subsequente à data de encerramento do balanço, bem como as 
aplicações de recursos da despesa do mesmo período. 

: incluem a conta única e demais depósitos 
bancários. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável, 
são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. 

: composto majoritariamente por 
adiantamentos concedidos a pessoal e a terceiros, mensurados pelo valor original, 
contemplam também créditos a receber decorrentes de infrações (multa por 
descumprimento contratual aplicadas pelo INPI). Os procedimentos para o registro de 
créditos a receber seguem os descritos na Macrofunção SIAFI 021138 – DIVERSOS 
RESPONSÁVEIS, destacando-se que a atualização de tais valores é feita utilizando-se a 
metodologia do sistema de atualização de débitos utilizado pelo Tribunal de Contas da 
União – TCU, disponível em , no mínimo 
anualmente, conforme orientado naquela Macrofunção. 

: são compostos pelos bens de almoxarifado e mensurados pelo custo 
médio ponderado das compras, conforme o inciso III do artigo 106 da Lei n.º 4.320/1964. 

: compreendem pagamentos antecipados de 
Variações Patrimoniais Diminutivas – VPDs, cujos benefícios ou prestação de serviço à 
entidade ocorrerão no curto prazo. A base de mensuração é o custo histórico. O item foi 
incluído no balanço no exercício de 2016 em razão do reconhecimento de garantias 
estendidas de bens de informática. 
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Ativo Não Circulante 

: Compreende os direitos a receber a longo prazo 
principalmente com: (i) empréstimos e financiamentos concedidos; (ii) dívida ativa não 
tributária; (iii) demais créditos e valores a longo prazo. Os valores são avaliados e 
mensurados pelo valor original e, quando aplicável, são acrescidos das atualizações e 
correções monetárias, de acordo com as taxas especificadas nas respectivas operações. As 
atualizações e correções monetárias são realizadas, utilizando-se o sistema de atualização 
de débitos do Tribunal de Contas da União. Em relação à Dívida Ativa Não Tributária os 
valores são atualizados trimestralmente conforme a IN/INPI/PR n.º 110/2019 e orientações 
descritas na Macrofunção SIAFI 021122 – DIVIDA ATIVA. Os demais créditos e valores de 
longo prazo são atualizados uma vez ao ano, preferencialmente em dezembro, conforme 
item n.º 2.3.9.1 da Macrofunção SIAFI 021138 – DIVERSOS RESPONSÁVEIS; 

: conta contábil do balanço 
patrimonial referente ao ajuste de perdas estimadas relacionadas à Dívida Ativa Não 
Tributária. Para o exercício de 2019, adotou-se a metodologia de média do histórico de 
recebimentos dos últimos três exercícios, conforme descritos na Macrofunção SIAFI 020342 
– AJUSTE PARA PERDAS ESTIMADAS, obtendo-se o coeficiente de perda a ser aplicado, que 
resultou em um ajuste de 99,97% do valor total a receber. Em 2018, a Procuradoria Federal 
Especializada do INPI (PFE/INPI) forneceu o índice de perda estimada. 

: o imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido 
inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o 
reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, bem como à redução ao valor 
recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são 
incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e 
sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais 
benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas do 
período. Os bens móveis são registrados pelo custo de aquisição, ficando sob o controle 
patrimonial do Serviço de Patrimônio (SERPA) do INPI. Em relação aos bens imóveis, seus 
registros são realizados no Sistema de Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário da União 
(SPIUnet), gerido pela Secretaria de Patrimônio da União (SPU), e, por conseguinte, 
refletindo seus saldos no sistema SIAFI. 

: direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à 
manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, são mensurados ou 
avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido do saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando tiverem vida útil definida) e do montante 
acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por 
redução ao valor recuperável (impairment).  

: a base de cálculo para depreciação 
e amortização é o custo de aquisição dos bens. A depreciação dos bens móveis é iniciada a 
partir do primeiro dia do mês seguinte à data da colocação do bem em utilização. 

As informações de depreciação dos bens móveis são apuradas pelo Sistema 
Integrado de Gestão do INPI – SIGINPI, que utiliza como regra de cálculo os seguintes 
parâmetros: 

 Método das quotas constantes; e 
 Utilização da tabela constante na Macrofunção 020330. 

Depreciação de bens imóveis: as informações da depreciação dos bens imóveis são 
apuradas pelo Sistema de Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário da União (SPIUnet), 
gerido pela Secretaria de Patrimônio da União (SPU). 

Para fins contábeis, após mensuração e lançamento nos sistemas corporativos da 
SPU, os valores dos bens imóveis são: 

Atualizados sistemicamente, a cada ano, na data base de 31 de dezembro, 
independentemente da classificação;  

Reavaliados, aqueles nos quais: 

 Seja aplicado, a título de benfeitoria, valor percentual igual ou superior ao 
estipulado pela SPU; 

 Houver alteração de área construída, independentemente do valor investido; e  
 Seja comprovada a ocorrência de quaisquer sinistros, tais como incêndio, 

desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. 
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O valor depreciado dos bens imóveis é apurado mensal e automaticamente pelo 
sistema sobre o valor depreciável da acessão, utilizando-se para tanto o Método da 
Parábola de Kuentzle, expressa na seguinte equação: 

       Kd = (n² - x²) / n², onde: 

 Kd = coeficiente de depreciação; 
 n =vida útil da acessão; e 
 x = vida útil transcorrida da acessão. 

Para fins da depreciação, a vida útil é definida com base no laudo de avaliação 
específico ou, na sua ausência, por parâmetros predefinidos pela SPU segundo a natureza e 
as características dos bens imóveis. Nos casos de bens reavaliados, independentemente do 
fundamento, a depreciação acumulada é zerada e reiniciada a partir do novo valor. O valor 
residual é estabelecido pela STN e comunicado à SPU. 

Passivo Circulante 

Compreende as obrigações, inclusive os financiamentos para aquisição de direitos do 
Ativo Permanente, quando a sua liquidação ocorrer até o término do exercício seguinte. 
São mensuradas pelo custo histórico acrescido de atualizações, quando pertinentes. O 
passivo circulante apresenta a seguinte divisão: (i) décimo terceiro salário a pagar; (ii) férias 
a pagar; (iii) fornecedores a pagar; (iv) provisões e (v) demais valores a curto prazo 
(consignações e cauções). 

No exercício de 2019, o INPI iniciou duas práticas contábeis que resultaram em novos 
registros nesse grupo de contas: controle contábil de remunerações de exercícios 
anteriores a serem pagas a servidores ativos e inativos (“Provisões a Curto Prazo”) e a 
implantação de novo código de recolhimento para pedidos de patentes destinados a 
entidades internacionais de propriedade intelectual (“Demais Obrigações de Curto Prazo”). 

As remunerações de exercícios anteriores são valores em decorrência de acertos da 
folha de pagamento – referentes a exercícios já encerrados – pendentes de autorização 
orçamentária e/ou aqueles acima do limite de R$ 5.000,00, conforme Portaria Conjunta no 

2, de 30 de novembro de 2012, das extintas Secretarias de Gestão Pública e de Orçamento 
Federal, do antigo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).  

Essas obrigações, quando autorizadas, são pagas concomitantemente à folha de 
pagamento. No entanto, cabe salientar que a existência dessas obrigações não implica em 
atraso na remuneração mensal dos servidores ativos e inativos do INPI. Estas estão sendo 
cumpridas com pontualidade. As remunerações de exercícios anteriores, por possuírem 
essas peculiaridades, careciam de uma melhor evidenciação contábil. 

No final do exercício de 2019, concluiu-se o levantamento de todos os valores 
devidos, e a DICON os registrou em “Provisões a Curto Prazo”, conforme estabelecido na 
Macrofunção SIAFI 020336 – PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES E ATIVOS 
CONTINGENTES. Entretanto, a referida norma – apesar de não constar literalmente – é mais 
direcionada para os registros de ações judiciais. Sugestões foram encaminhadas à STN 
sobre a necessidade de uma norma para melhor operacionalizar esses registros, mas ainda 
não houve manifestação daquele órgão. 

A outra prática contábil – novo código de recolhimento para pedidos destinados a 
entidades internacionais de propriedade intelectual – foi implantada em dezembro de 
2018. 

Esses pedidos recebidos pelo INPI são em decorrência do Tratado de Cooperação em 
Matéria de Patentes – PCT (“Patent Cooperation Treaty”) e repassados àquelas entidades. 

Até 2018, os valores recebidos de PCT eram indevidamente computados com receita 
orçamentária. Entretanto, considerando que o INPI é um mero repassador dos recursos, 
pois apenas intermedeia a operação de depósito entre o usuário do Brasil e o organismo 
estrangeiro, essas quantias se caracterizam como ingressos extraorçamentários. 

Com o início de operacionalização do código de Guia de Recolhimento da União 
(GRU) 98.815-4, em dezembro de 2018, sanou-se esse problema. O exercício de 2019 foi o 
primeiro em que os recursos dessas guias passaram a ser registrados na conta contábil 
“21.881.04.09 – Depósitos de Terceiros”, do subgrupo “Demais Obrigações de Curto Prazo”, 
do Passivo Circulante. 
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Ativos e Passivos Contingentes  

Os ativos e passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações 
contábeis. Quando relevantes, são registrados em contas de controle e evidenciados em 
notas explicativas. 

Apuração do Resultado 
No modelo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP é possível a 

apuração dos seguintes resultados: 

Resultado Patrimonial 
A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das variações 

patrimoniais aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). 

As VPAs são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos ou 
potenciais de serviços fluirão para a entidade e quando puderem ser mensuradas 
confiavelmente, utilizando-se o regime de competência. 

As VPDs são reconhecidas quando for provável que ocorrerá decréscimos nos 
benefícios econômicos para a entidade, implicando em saída de recursos ou em redução 
de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de competência. 

A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em 
contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a 
conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é 
apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. 

Resultado Orçamentário 
O regime orçamentário da entidade segue o descrito no art. 35 da Lei n.º 4.320/1964. 

Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre as receitas 
orçamentárias legalmente arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O 
superávit/déficit é apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 

Resultado Financeiro 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 

orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as 
disponibilidades da entidade. 

No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. É 
possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
pela geração líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa. 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

Nota 1 – Caixa e Equivalentes de Caixa 

O item Caixa e Equivalentes de Caixa, conforme definido pelo Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), compreende o somatório de valores 
disponíveis na Conta Única do Tesouro e em outros bancos, bem como equivalentes, que 
representam recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da entidade e 
para as quais não haja restrição para uso imediato. 

Entretanto, do valor total de R$ 1,077 bilhão decorrente de superávits financeiros de 
2019 e dos últimos exercícios, R$ 1,054 bilhão não apresentam liquidez imediata, por 
inexistência de autorização orçamentária e financeira para sua utilização. 

No exercício de 2019 ocorreu um crescimento de 23,65% no saldo deste item em 
relação ao exercício de 2018, conforme tabela abaixo: 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (EM R$)                                                                                                       

Subgrupo DEZ/2019 DEZ/2018 AH (%) 

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.077.863.978,16 871.681.953,16 23,65% 

Fonte: SIAFI  
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CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (EM R$) 

Fonte: SIAFI  

Parte deste crescimento se justificou pelo aumento de 45,3% em relação à previsão 
inicial de arrecadação, na espécie de receita valores mobiliários, que representa 
majoritariamente a arrecadação oriunda dos rendimentos de aplicação financeira na Conta 
Única do Tesouro Nacional. O contingenciamento orçamentário, ocorrido em toda a 
administração federal ao longo do exercício de 2019, ocasionou um maior tempo de 
aplicação destes recursos na conta única, potencializando a arrecadação de remuneração 
de depósitos bancários. 

Nota 2 – Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 

O item “Demais Créditos e Valores a Curto Prazo” é composto majoritariamente por 
adiantamentos concedidos a pessoal (férias, 13º salário, adiantamento de salário, e outras 
rubricas). 

Contemplam, também, créditos a receber decorrentes de infrações (multas por 
descumprimento contratuais aplicadas pelo INPI), créditos a receber por dano ao 
patrimônio (débito imputado pelo Tribunal de Contas da União) e outros créditos e valores 
a curto prazo (rendimentos Conta Única do Tesouro Nacional). 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO – DETALHAMENTO (EM R$) 

Detalhamento DEZ/2019 DEZ/2018 AH% 

Adiantamento 13º 8.204.242,21 2.102.132,30 290% 

Adiantamento de Férias 2.027.595,79 1.322.515,88 53% 

Salários e Ordenados 265.087,50 172.035,04 54% 

Adiantamento a Prestadores 0,00 37.856,86 -100% 

Crédito a Receber  por Dano ao Patrimônio 508.465,09 0,00   

Créditos a Receber Decorrentes de Infrações 380.386,25 1.062.455,58 -64% 

Outros Créditos e Valores a Receber  1.756.371,42 0,00   

Total 13.142.148,26 4.696.995,66 180% 

Fonte: SIAFI  

A seguir são apresentados os principais motivos para o aumento de 180% no grupo 
de contas “Demais Créditos e Valores a Curto Prazo”. 

 o expressivo aumento 
ocorrido nos saldos dessas contas contábeis (290% e 53% respectivamente) ocorreu pelo 
fato de que o exercício de 2019 foi o primeiro ano em que as novas rotinas de 
operacionalização de lançamento de 13o e férias, previstas na Macrofunção SIAFI “021142 – 
FOLHA DE PAGAMENTO”, ocorreram em todos os meses do ano. Em 2018, a implantação 
desses novos dispositivos ocorreu somente no segundo semestre; 

: nessa conta são contabilizados o adiantamento de pessoal 
referente à remuneração no período de férias, quando o servidor opta pelo adiantamento 
do salário do mês seguinte, recendo o benefício no início do gozo das férias; 

: o valor lançado nessa conta 
ocorreu no exercício de 2019 e refere-se integralmente ao débito imputado pelo Tribunal 
de Contas da União, através do Acórdão n.º 3704/2019, processo de tomada de contas 
especial no TC 021.624/217-7; 

: ao contrário das demais contas, 
ocorreu uma redução do saldo em relação ao exercício de 2018, ocasionada por dois 
motivos: 1) baixa de valores em função do registro de 4 certidões de dívida ativa não 
tributária. O registro contábil da certidão de dívida ativa implica na baixa dos registros 
nesta conta contábil; e 2) reclassificação de outros 4 valores para a conta contábil 

1.077.863.978,16

871.681.953,16

dez/19 dez/18
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12.121.98.21, de mesmo nome, porém, do ativo não circulante, conforme item 2.1.3 do 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) - 8a edição; 

: é composto por valores repassados, 
no valor de R$ 67.121.49, ao longo do exercício de 2019, por Termo de Execução 
Descentralizada realizado entre o INPI e Ministério da Economia com o objetivo de 
ressarcimento de despesas de custeio do imóvel cedido por aquele órgão, para instalação e 
funcionamento de unidade do INPI no Estado de Santa Catarina. O outro valor, de R$ 
1.689.249,93, trata-se de lançamento realizado pela Coordenação Geral de Programação 
Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional, referente a registro de direito a remuneração 
dos recursos aplicados na Conta Única do Tesouro Nacional. 

Nota 3 – Estoques 

Os estoques do INPI compõem-se de bens de almoxarifado. Apenas a unidade 
gestora 183038 possui esses bens estocados para distribuí-los às demais unidades do 
Instituto, conforme detalhamento a seguir. 

ALMOXARIFADO (EM R$) 

Detalhamento DEZ/2019 DEZ/2018 AH% 

Material de expediente 109.940,06 162.578,36 -32% 

Material de TIC - material de consumo 8.127,98 13.747,59 -41% 

Material de acondicionamento e embalagem 1.021,63 1.572,44 -35% 

Material de copa e cozinha 512,50 1.315,06 -61% 

Material elétrico e eletrônico 2.092,85 2.255,52 -7% 

Material de sinalização visual e outros 5.093,67 5.094,40 0% 

Total 126.788,69 186.563,37 -32% 

Fonte: Tesouro Gerencial 

Nota 4 – VPDs Pagas Antecipadamente  

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP, 8a 
edição, página 439: "Compreende pagamentos de variações patrimoniais diminutivas (VPD) 
de forma antecipada, cujos benefícios ou prestação de serviço à entidade ocorrerão no 
futuro.". Item do ativo circulante, cuja redução de 76,61%, em relação a dezembro de 2018, 
foi provocada pelas baixas mensais em decorrência das execuções das garantias estendidas 
de bens de informática. 

Nota 5 – Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Refere-se exclusivamente à alienação de três bens imóveis, em março de 1991, 
mediante Termo de Convênio firmado entre o INPI e a Caixa Econômica Federal (CEF), na 
forma que dispõem as Leis n.º 8.011/1990, 8.057/1990 e 8.068/1990 e os Decretos n.º 
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99.209/90, 99.665/90, 99.266/90 e 99.664/90. As prestações são pagas diretamente à CEF 
pelos adquirentes e repassadas mensalmente ao INPI. 

Nota 6 – Dívida Ativa Não Tributária 

O item é composto de multas aplicadas pelo INPI, às pessoas físicas e jurídicas, por 
descumprimento contratual e por ressarcimentos de danos ao erário. O quadro a seguir 
apresenta a composição da Dívida Ativa Não Tributária: 

COMPOSIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (EM R$) 

CNPJ/CPF DEZ/2019 DEZ/2018 AH% AV% (2019) 

00.xxx.xxx/0001-93 498.830,71 563.237,36 -11,44 12,61 
008.xxx.xxx-09 5.997,92 6.690,13 -10,35 0,15 
01479466972 23.096,69 24.293,96 -4,93 0,58 
02.xxx.xxx/0001-69 173.201,77 193.189,82 -10,35 4,38 
02.xxx.xxx/0001-01 265.027,88 309.215,40 -14,29 6,70 
03.xxx.xxx/0001-30 346.025,59 0,00   8,75 
03.xxx.xxx/0001-79 25.060,81 27.697,71 -9,52 0,63 
03.xxx.xxx/0001-78 4.719,88 0,00   0,12 
05.xxx.xxx/0001-26 63.797,26 71.159,67 -10,35 1,61 
05.xxx.xxx/0001-14 12.152,75 13.555,23 -10,35 0,31 
05.xxx.xxx/0001-01 15.405,56 17.183,40 -10,35 0,39 
05.506.812/0001-27 0,00 7.154,53 -100,00 0,00 
06.007.605/0001-90 39.544,97 0,00   1,00 
06.xxx.xxx/0001-89 141.894,15 49.577,05 186,21 3,59 
07.xxx.xxx/0001-48 120.091,02 133.949,91 -10,35 3,04 
07.xxx.xxx/0001-16 516.428,02 576.025,45 -10,35 13,05 
08.xxx.xxx/0001-54 23.014,96 25.595,93 -10,08 0,58 
10.xxx.xxx/0001-15 4.438,90 5.361,22 -17,20 0,11 
10.xxx.xxx/0001-32 1.820,47 2.030,56 -10,35 0,05 
108.xxx.xxx-62 19.634,52 0,00   0,50 
10.xxx.xxx/0001-61 29.122,46 32.483,31 -10,35 0,74 
11.xxx.xxx/0001-15 16.098,35 17.956,15 -10,35 0,41 
24.xxx.xxx/0001-03 65.936,84 67.417,32 -2,20 1,67 
32.xxx.xxx/0001-30 305.085,14 340.292,93 -10,35 7,71 
34.xxx.xxx/0001-99 35.225,94 36.016,86 -2,20 0,89 
453.xxx.xxxx-06 97.914,23 109.213,84 -10,35 2,47 
57.xxx.xxx/0001-14 74.953,61 76.636,55 -2,20 1,89 

71.xxx.xxx/0001-66 747.814,38 864.241,73 -13,47 18,90 
78.xxx.xxx/0001--58 3.701,77 4.200,01 -11,86 0,09 
972.xxx.xxx-34 280.601,70 323.878,80 -13,36 7,09 
Total sem Ajuste de 
Perdas 

3.956.638,25 3.898.254,83 1,50 100,00 

(-) Ajuste de Perdas -3.955.451,26 -2.895.505,09     
Total com Ajuste de 
Perdas 

1.186,99 1.002.749,74     

Fonte: CGOF/DIRAD  

 
O saldo da dívida ativa não tributária apresentou um aumento de 1,5% em relação a 

dezembro de 2018. O aumento foi ocasionado pelo registro de quatro novas certidões 
ocorrido no exercício de 2019. Apesar de os créditos em Dívida Ativa sofrerem atualização, 
conforme orientações descritas na Macrofunção SIAFI 021122 – DIVIDA ATIVA, houve uma 
redução no valor das certidões que compõem o saldo da referida conta em 2019, 
ocasionada pela baixa referente aos encargos legais, item 3.2.3 da referida norma. 

Os encargos legais são recursos destinados para o custeio das despesas de 
representação judicial e extrajudicial, devendo ser recolhidos à Advocacia Geral da União 
(item 3.2.6, da Macrofunção SIAFI 021122 – DIVIDA ATIVA). Assim, os mesmos não devem 
compor o ativo não circulante do INPI. 

Ajuste para Perdas Estimadas 

Segundo o item 2.3.7, da Macrofunção SIAFI 021122 – DIVIDA ATIVA, a constituição 
de perda estimada para o recebimento de créditos inscritos em Dívida Ativa atende ao 
disposto na NBC T 16.10 – Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em Entidades do 
Setor Público, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.137/2008 e às características qualitativas 
da informação contábil da relevância e da representação fidedigna, estabelecidas pela NBC 
TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016. 

Até o exercício de 2017, não se constituía ajuste de perdas de perdas para créditos 
inscritos em dívida ativa não tributária, o que acarretava a aplicação de restrição contábil 
no balanço patrimonial da entidade. 

No exercício de 2018, com as informações fornecidas pela Procuradoria Federal 
Especializada do INPI (PFE/INPI), chegou-se ao coeficiente de perda estimada de 0,742, o 
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que em termos percentuais significou uma expectativa de perda de 74,2% no recebimento 
dos créditos inscritos dívida ativa não tributária naquele exercício. 

Diante do fato de que o valor do ajuste para perdas estimadas deve ser revisto à data 
da elaboração das demonstrações contábeis da entidade, foi encaminhado, no exercício 
2019, à PFE, por meio do Processo SEI N° 52402.014069/2019-18, Ofício solicitando um 
novo índice a ser aplicado no grupo “Dívida Ativa Não Tributária” do balanço patrimonial 
do exercício de 2019. 

O novo índice de perdas para o grupo “Dívida Ativa Não Tributária”, do balanço 
patrimonial do exercício de 2019, foi obtido aplicando-se a metodologia baseada no 
histórico de recebimentos (itens 6.2 a 6.2.1.5 – Macrofunção SIAFI 020342 – AJUSTE PARA 
PERDAS ESTIMADAS). 

Assim, chegou-se ao novo coeficiente de perda estimada de 0,9997, aplicado ao 
balanço patrimonial de 2019 do INPI, o que em termos percentuais, significa uma perda de 
99,97% no recebimento de créditos em dívida ativa. 

Em função da mudança de metodologia para apuração de novo índice de perdas 
2019, houve um aumento de 34,73%, ocasionando uma expectativa de perda de quase 
100% no recebimento desses créditos. 

VARIAÇÃO DO ÍNDICE DE AJUSTE DE PERDAS ESTIMADAS 

VARIAÇÃO DO ÍNDICE DE AJUSTE DE PERDAS ESTIMADAS 

Percentual de 
Perda Estimada 

Exercício de 2019 (%) Exercício de 2018 (%) AH% 

99,97 74,20 34,73 

Fonte: CGOF/DIRAD 

Segue abaixo a metodologia e a memória de cálculo utilizada pra obtenção de índice 
de ajuste de perdas estimadas no recebimento de créditos inscritos em dívida ativa não 
tributária, aplicado ao balanço patrimonial de 2019. 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO E METODOLOGIA DE AJUSTES DE PERDAS ESTIMADAS 
 

 

 

 

 

SALDO DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 2017 

Conta 
Contábil 

jan/17 fev/17 mar/17 abr/17 mai/17 jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 dez/17 MÉDIA 
MENSAL 

2017 Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ 
121110500 542.921,98 546.690,08 589.427,42 589.427,42 612.014,71 743.463,64 984.629,78 1.245.481,89 1.759.444,02 2.493.497,92 2.493.497,92 2.568.605,87 1.264.091,22 

SALDO DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 2018 

Conta 
Contábil 

jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18 dez/18 MÉDIA 
MENSAL 

2018 Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ 
121110500 2.568.605,87 2.568.605,87 2.578.006,39 2.632.685,96 2.674.855,43 2.685.604,21 3.309.798,00 3.338.096,39 3.365.751,21 3.393.683,60 3.546.857,26 3.898.255,83 3.046.733,42 

SALDO DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 2019 

Conta 
Contábil 

jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 MÉDIA 
MENSAL 

2019 Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ Saldo R$ 
121110500 4.231.657,59 4.168.286,57 4.167.304,50 4.001.679,33 3.790.728,17 3.822.983,11 3.822.983,11 3.822.983,11 3.771.781,82 3.814.667,03 3.814.019,00 3.956.638,25 3.932.142,30 
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Média Mensal dos Recebimentos – Conta Contábil 12.111.05.00 (EM R$) 

EXERCÍCIO 2017 EXERCÍCIO 2018 EXERCÍCIO 2019 

janeiro 0,00 janeiro 1.367,43 janeiro 10.931,99 
fevereiro 0,00 fevereiro 579,46 fevereiro 618,40 

março 0,00 março 802,64 março 0,00 
abril 204,57 abril 585,26 abril 631,63 
maio 206,61 maio 0,00 maio 1.267,60 
junho 208,52 junho 1.404,18 junho 1.080,72 
julho 210,17 julho 817,99 julho 0,00 

agosto 767,86 agosto 594,25 agosto 0,00 
setembro 1.333,01 setembro 942,95 setembro 0,00 
outubro 780,29 outubro 0,00 outubro 387,97 

novembro 0,00 novembro 229,10 novembro 2.522,13 
dezembro 787,05 dezembro 0,00 dezembro 0,00 

MÉDIA MENSAL 2017 374,84 MÉDIA MENSAL 2018 610,27 MÉDIA MENSAL 2019 1.453,37 

 Fonte: SIAFI 

 

Após o cálculo destas duas variáveis (saldo médio do da conta contábil 12.111.05.00 e saldo médio de recebimentos por exercício), deve-se calcular o quociente de recebimento para cada 
exercício, dividindo-se: a média mensal de recebimentos pela média mensal do saldo da conta contábil de dívida ativa não tributária, conforme quadro abaixo: 

Quociente de Recebimento - 2017 (1)  Quociente de Recebimento - 2018 (2)  Quociente de Recebimento - 2019 (3) 

374,84 / 1.264.091,22 = 0,03%  610,27/3.046.733,42 = 0,02%  1.453,27/3.932.142,30 = 0,04% 

 

A partir dos quocientes de recebimento de cada exercício, calcula-se o quociente médio do período, que é a média aritmética simples dos quocientes de recebimento de cada exercício. 
(item 6.2.1.5, da Macrofunção SIAFI 020342). 

Quociente Médio do Período 

[(1) + (2) +(3)] /3 [(0,03% + 0,02% + 0,04%)]/3 0,03% 
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Nesta metodologia, a perda estimada é calculada da seguinte forma: 

Calcula-se o valor de recebimento esperado da conta contábil, aplicando-se o 
quociente médio de recebimento (0,03%) sobre o saldo de dezembro de 2019 da conta 
contábil “12.111.05.00 – Dívida Ativa não Tributária”.  

A diferença obtida – entre o saldo de dezembro de 2019 da conta contábil e o valor 
de recebimento esperado – é perda estimada para a conta contábil “12.111.05.00 – Dívida 
Ativa não Tributária”. 

 
Apuração do Valor da Perda Estimada (conta contábil 12.111.05.00) 

Saldo - dez/2019 (1) Quociente médio (2) (3) = {[(1) - [(1) x (2)]} 

3.956.638,25 0,03%                  3.955.451,26  

 

Com a obtenção do novo valor para perdas estimadas, procedeu-se à contabilização 
da seguinte forma: estornou-se totalmente o valor de R$ 2.895.505 da conta contábil 
“Ajustes para Perdas em Créditos de Longo Prazo” e registrou-se o novo ajuste no SIAFI. 

Nota 7 – Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

O item “Demais Créditos e Valores a Longo Prazo” é composto por Créditos a 
Receber por Dano ao Patrimônio e Créditos a Receber Decorrentes de Infrações a Longo 
Prazo, conforme tabela abaixo: 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO (EM R$) 
 

Detalhamento DEZ/2019 DEZ/2018 AH% 

Crédito a Receber  por Dano ao 
Patrimônio 

15.534.677,39 21.471.576,67 -27,65% 

Créditos a Receber Decorrentes 
de Infrações 

510.099,25 91.640,19 456,63% 

Total sem Ajuste de Perdas  
Estimadas 

16.044.776,64 21.563.216,86 -25,59% 

(-) Ajuste de Perdas Estimadas 0,00 -21.471.576,67   

(=) Total após Ajuste de 
Perdas Estimadas 

16.044.776,64 91.640,19 17.408,45% 

Fonte: SIAFI 

O aumento de 17.408,45% no grupo de contas “Demais Créditos e Valores a Longo 
Prazo” ocorreu devido aos motivos elencados a seguir. 

“Créditos a Receber por Dano ao Patrimônio” – o valor foi atualizado e registrado em 
dezembro de 2019, no montante de R$ 15.534.677,39, em virtude de imputação de débito 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU), por meio do Acórdão n.º 2043/2019, processo de 
tomada de contas especial no TC 010.450/1977-1. 

“Créditos a Receber Decorrentes de Infrações a Longo Prazo” – a conta teve o seu 
saldo significativamente aumentado, em função de reclassificações contábeis de valores 
referentes a créditos a receber, decorrentes de infrações de curto para longo prazo, 
conforme item 2.1.3, página 146, do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) – 8a edição. 

De acordo com o previsto no item 6.3 da Macrofunção SIAFI 020336 – PROVISÕES, 
PASSIVOS CONTINGENTES E ATIVOS CONTINGENTES e com os itens 39 a 43 da Norma 
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Brasileira de Contabilidade Tema Setor Público 03 – Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes (NBC TSP 03), foi realizada a baixa do crédito a receber por dano ao 
patrimônio no valor de R$ 21.471.576,67, referente a três processos que tramitam na 
Justiça Federal, tendo em vista que o registro de ativos dessa natureza deve ser efetuado 
apenas quando houver a certeza de seu recebimento. Em 2013, realizaram-se os registros 
contábeis originais dessas ações judiciais, e, nesse hiato temporal, as normas foram 
atualizadas e não houve avanços para o recebimento desses valores. Em 2019, tendo em 
vista a permanência desses registros, a DICON solicitou à área jurídica informações sobre o 
estágio de execução dessas ações, e constatou-se que ainda não há evidências que 
justifiquem a manutenção desses valores no ativo da entidade. Com isso, os registros 
foram baixados e lançados em conta de controle. Entretanto, os registros em conta de 
controle ocorreram intempestivamente no início do exercício de 2020, razão pela qual não 
constam nas demonstrações contábeis da presente prestação de contas. 

CRÉDITOS A RECEBER POR DANO AO PATRIMÔNIO BAIXADOS – COMPOSIÇÃO (EM R$) 
 

Número do Processo Judicial Valor Baixado 

2007.5101017578-0 6.197.988,22 

98.0039596-2 14.318.341,29 

00926550-3 955.247,16 

Total 21.471.576,67 

Fonte: SIAFI 

A descrição das três ações que tramitam na Justiça Federal foi informada, no 
exercício de 2018, pela Procuradoria Federal Especializada do INPI (PFE/INPI) através do 
Despacho N.º 00247/2018/SCONT/PFE-INPI/PGF/AGU: 

 Processo n° 2007.5101017578-0 (dossiê INPI/n° 3997/07): é uma ação de 
ressarcimento proposta pelo INPI no ano de 2007. O valor da causa 
correspondia a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e teve sentença 
proferida, em 14 de maio de 2013, que julgou procedente a ação. O processo 
está desde 29 de setembro de 2014 no Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
– TRF2, aguardando julgamento das apelações interpostas pelos réus. 

 Processo n° 98.0039596-2: foi ajuizado pelo Ministério Público Federal, 
objetivando o ressarcimento do dano causado ao patrimônio público, no valor 
pago pelo INPI à Contratada, com base no Termo Aditivo n.º 02/1992. A 
sentença, que já transitou em julgado, reconheceu os atos de improbidade 
administrativa, julgando procedente em parte os pedidos para condenar 
solidariamente a Contratada e outros a ressarcirem o INPI pelos danos 
sofridos. Após julgamento de recursos em instâncias superiores, o processo 
retornou ao TRF2 neste ano, e aguarda o início da execução. O valor da 
condenação atinge a quantia de R$ 2.588.623,36 (dois milhões, quinhentos e 
oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e três reais, e trinta e seis centavos), 
atualizada em agosto de 2002, conforme mencionado em acórdão proferido 
no âmbito do TRF2. 

 Processo n° 009265503 (dossiê INPI/n° 2009/86): é uma execução de crédito, 
baseada em um Acórdão do Tribunal de Contas da União, proferido no 
Processo n° 011479-86-8, cujo valor atualizado da dívida chegava a R$ 
758.525,19 (setecentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais 
e dezenove centavos), conforme atualização realizada pelo Núcleo Executivo 
de Cálculos Periciais da AGU, em 05 de janeiro de 2017 (fls.565/567 do 
processo judicial). O processo ainda está em tramitação na busca pela 
satisfação do crédito. 

Importante ressaltar que, antes da baixa dos valores descritos no quadro anterior, foi 
necessário realizar a reversão do ajuste de perdas estimadas referente a cada valor, 
totalizando os R$ 21.471.576,67, conforme procedimentos descritos no item 6.6.2 da 
Macrofunção SIAFI 020342 – AJUSTE PARA PERDAS ESTIMADAS. 

Os valores baixados do item “Demais Créditos e Valores a Receber a Longo Prazo”, 
encontram-se evidenciados na Demonstração das Variações Patrimoniais, sendo o ajuste 
de perdas, no grupo de contas “Reversão de Provisões e Ajuste para Perdas” (Nota 
Explicativa 20), e a baixa do crédito a receber (ativo), no grupo “Desincorporação de Ativos” 
(Nota Explicativa 23). 
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Nota 8 – Investimentos 

A conta contábil “Investimento”, no valor de R$ 8,78, foi baixada. O registro datado 
de 1992, não refletia uma das características do ativo, que é a possibilidade de gerar 
benefícios econômicos.  

Por meio de processo administrativo interno, tentou-se levantar a informação dos 
títulos das ações de empresa de telefonia, junto aos setores de patrimônio, porém, não há 
documentação desses ativos. Foram encaminhados ofício à Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) e mensagem SIAFI ao extinto MDIC, mas não se obteve resposta. 
Associado ao fato de a empresa constar com o CADIN irregular e de se encontrar em 
recuperação judicial, decidiu-se pela baixa do registro de investimento. 

Nota 9 – Bens Móveis 

Os bens móveis do INPI estão classificados da seguinte forma: 

BENS MÓVEIS – COMPOSIÇÃO (EM R$) 

Bens Móveis 
Saldo em 

31/12/2019 
Saldo em 

31/12/2018 
AH% 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 5.019.319,13 4.859.607,05 3,29% 

Bens de Informática 18.154.270,45 21.033.926,98 -13,69% 

Móveis e Utensílios 5.262.650,41 6.236.569,73 -15,62% 

Demais Bens Móveis 3.607.296,39 3.631.215,85 -0,66% 

Depreciação Acumulada (17.073.290,09) (10.578.306,53) 61,40% 

Total 14.970.246,29 25.183.013,08 -40,55% 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

 

 

 

BENS MÓVEIS DO INPI – PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL 

 

Fonte: CGOF/DIRAD 

O item bens móveis do ativo não circulante corresponde a 1,1% do total do ativo e 
sua variação, em relação a Dez/18, foi de - 40,55%. A diminuição foi devido à alienação de 
“Bens de Informática”, em virtude da aquisição de novos equipamentos; alienação de 
outros bens devido ao esvaziamento do Edifício A Noite; e, especialmente, retomada dos 
lançamentos mensais de depreciação. 

No exercício de 2019, o SERPA localizou e tombou bens que estavam registrados no 
SIAFI (controle contábil), mas não tinham sido inseridos no controle patrimonial, 
ocasionando uma diminuição da divergência de saldos entre o controle contábil e 
patrimonial. Ademais, os lançamentos de depreciação mensal foram retomados, 
ocasionando um aumento de 61,40% na conta contábil “Depreciação Acumulada”.  

A despeito da considerável redução da divergência, em 31 de dezembro de 2019, as 
contas “Bens de Informática” e “Móveis e Utensílios” ainda apresentaram diferenças entre 
os valores registrados no SIAFI e os apresentados pelo SERPA, por meio dos Relatórios 
Mensais de Bens (RMB), conforme quadro seguinte. 

Máquinas, 
Aparelhos e 

Equipamentos
16%

Bens de 
Informática

57%

Móveis e 
Utensílios

16%

Demais Bens 
Móveis

11%
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BENS MÓVEIS NO INPI: SIAFI X RMB (EM R$) 

Bens Móveis 
DEZ/2018 

SIAFI 
DEZ/2018 

RMB 
Diferença 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 4.859.607,05 4.859.607,05 - 

Bens de Informática 21.033.926,98 19.350.130,00 1.683.796,98 

Móveis e Utensílios 6.236.569,73 6.168.079,93 68.489,80 

Demais Bens Móveis 3.631.215,85 3.631.215,85 - 

Depreciação Acumulada (10.578.306,53) (16.912.625,82) - 

Total 25.183.013,08 17.096.407,01 8.086.606,07 

Fonte: Tesouro Gerencial 

Bens Móveis 
DEZ/2019 

SIAFI 
DEZ/2019 

RMB 
Diferença 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 5.019.319,13 5.019.319,13 - 

Bens de Informática 18.154.270,45 17.434.740,87 719.529,58 

Móveis e Utensílios 5.262.650,41 5.195.030,61 67.619,80 

Demais Bens Móveis 3.607.296,39 3.607.296,39 - 

Depreciação Acumulada (17.073.290,09) (17.073.290,09) - 

Total 14.970.246,29 14.183.096,91 787.149,38 

Fonte: Tesouro Gerencial 

No exercício de 2018, foi solicitada ao setor de patrimônio a reavaliação dos bens 
móveis. Esse procedimento está sendo tratado pela DIRAD, paralelamente com as 
atividades de inventário de bens móveis, tendo em vista a obrigatoriedade, em 2020, de 
implantação do sistema SIADS de controle de almoxarifado e de patrimônio. 

Nota 10 – Depreciação Acumulada de Bens Móveis 

Devido à divergência de saldos entre o controle contábil e patrimonial, os 
lançamentos mensais de depreciação dos bens móveis estavam suspensos desde outubro 
de 2015.  

No final de 2018, com a reestruturação do SERPA, iniciou-se o trabalho de localização 
de bens que estavam registrados no SIAFI (controle contábil), mas careciam de 
tombamento (controle patrimonial). 

Em 2019, com a localização e tombamento de cerca de R$ 1 milhão em bens de 
informática realizados pelo SERPA, os registros mensais de depreciação foram retomados. 
Dessa forma, houve um aumento de 61,4% no saldo da conta contábil “Depreciação 
Acumulada – Bens Móveis”. 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - INPI (SIAFI) (EM R$) 

Bens Móveis Saldo em 31/12/2019 Saldo em 31/12/2018 

Depreciação Acumulada - SIAFI (17.073.290,09) (10.578.306,53) 

Total (17.073.290,09) (10.578.306,53) 

Fonte: SIAFI 

A maior parte dos registros efetuados se referiu à depreciação de bens móveis de 
exercícios anteriores. A seguir, seguem os quadros, por unidades gestoras, salientando que 
até julho de 2019, as unidades 183043 e 183044 estavam descentralizadas.  
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CONTA CONTÁBIL 
CONTA 

CORRENTE 

SALDO R$ (SIAFI) SALDO R$ (SERPA) DEPRECIAÇÃO DE 
EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

123810100 

DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA 
BENS MÓVEIS 

UG 183038 

TOTAL  
(dez/18) 

183038  
(dez/18) 

183040 
(dez/18) 

183041 
(dez/18) 

183042 
(dez/18) 

183045 
(dez/18) 

TOTAL  
(dez/18) 

123110101 (1.815,71) (3.576,77)         (3.576,77) (1.761,06) 

123110102 (107.807,41) (199.789,01) (342,89) (4.578,43) (329,48) (3.359,89) (208.399,70) (100.592,29) 

123110103 (19.924,53) (41.096,68)         (41.096,68) (21.172,15) 

123110104 (30,32) (42,62)         (42,62) (12,30) 

123110105 (1.326.623,98) (2.477.912,2)         (2.477.912,20) (1.151.288,22) 

123110107 (10.928,74) (5.862,61)   (5.015,30) (207,66) (87,47) (11.173,04) (244,30) 

123110108 (9.137,93) (13.919,82)         (13.919,82) (4.781,89) 

123110109 (12,00) (244,44)         (244,44) (232,44) 

123110121 (3.819,89) (7.207,88)         (7.207,88) (3.387,99) 

123110125 (14.023,27) (21.073,88) (13,86)     (12,06) (21.099,80) (7.076,53) 

123110201 (6.588.310,03) (9.906.274,08) (25.072,16) (64.246,62) (51.275,01) (66.173,86) (10.113.041) (3.524.731,70) 

123110301 (33.488,53) (57.782,52) (73,45) (143,52) (194,72) (3.433,78) (61.627,99) (28.139,46) 

123110302 (29.915,09) (34.793,55)   (765,18)   (160,46) (35.719,19) (5.804,10) 

123110303 (2.000.263,37) (3.292.703,66) (7.723,54) (17.121,48) (36.840,72) (27.969,21) (3.382.358,61) (1.382.095,24) 

123110402 (15.316,87) (35.956,94)         (35.956,94) (20.640,07) 

123110403 (2.406,60) (2.406,60)         (2.406,60) 0,00 

123110404 (147,83) (231,49)         (231,49) (83,66) 

123110405 (140.995,15) (216.731,88) (76,35) (922,27) (399,50) (749,87) (218.879,87) (77.884,72) 

123110406 (72,75) (114,65)         (114,65) (41,90) 

123110501 (10.743,73) (14.940,80)   (76,10)   (76,10) (15.093,00) (4.349,27) 

123110503 (1.602,00) (1.602,00)         (1.602,00) 0,00 

123119909 (869,42) (857,12)   (12,30)     (869,42) 0,00 

TOTAL UG 183038 (10.318.255,15) (16.335.121,20) (33.302,25) (92.881,20) (89.247,09) (102.022,70) (16.652.574,44) (6.334.319,29) 

Fontes: Tesouro Gerencial e RMB 
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CONTA CONTÁBIL CONTA 
CORRENTE 

SALDO R$ (SIAFI) 
TOTAL 

(DEZ/2018) 

SALDO R$ (SERPA) 
TOTAL 

(DEZ/2018) 

DEPRECIAÇÃO DE 
EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

123810100 

DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA - 
BENS MOVEIS - 

UG 183043 

123110102 (3.827,90) (3.827,90) 0,00 
123110107 (171,60) (171,60) 0,00 
123110201 (114.526,54) (114.526,54) 0,00 
123110301 (102,77) (102,77) 0,00 
123110302 (6,93) (6,93) 0,00 
123110303 (52.820,96) (52.820,96) 0,00 
123110405 (2.208,97) (2.208,97) 0,00 

TOTAL UG 183043 (173.665,67) (173.665,67) 0,00 

Fontes: Tesouro Gerencial e RMB 

CONTA CONTÁBIL CONTA 
CORRENTE 

SALDO R$ (SIAFI) 
TOTAL 

(DEZ/2018) 

SALDO R$ (SERPA) 
TOTAL 

(DEZ/2018) 

DEPRECIAÇÃO DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

123810100 

DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA - 
BENS MOVEIS - 

UG 183044 

123110102 (1.044,77) (1.044,77) 0,00 
123110108 (6,80) (6,80) 0,00 
123110125 (12,27) (12,27) 0,00 
123110201 (69.348,79 (69.348,79 0,00 
123110301 (4.245,54) (4.245,54) 0,00 
123110302 (76,37) (76,37) 0,00 
123110303 (11.651,17) (11.651,17) 0,00 

TOTAL UG 183044 (86.385,71) (86.385,71) 0,00 

Fontes: Tesouro Gerencial e RMB 
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Nota 11 – Bens Imóveis 

Os bens imóveis são mensurados pela Secretaria de Patrimônio da União (SPU), 
competindo-lhe fornecer as quotas mensais de depreciação à Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), cabendo a esta os registros contábeis de depreciação no sistema SIAFI.  

Dessa forma os bens imóveis do INPI apresentaram a seguinte composição: 

  SALDO DE ATIVO IMOBILIZADO (EM R$) 

Conta Contábil DEZ/2019 DEZ/2018 

123210101 
IMOVEIS RESIDENCIAIS / 
COMERCIAIS 27.512.084,56 27.512.084,56 

123210102 EDIFICIOS 192.282.762,24 192.282.762,24 
123210103 TERRENOS/GLEBAS 29.422.790,00 29.422.790,00 
123210124 SALAS 132.051,45 132.051,45 
123210126 AUTARQUIAS/FUNDACOES 799.635,30 799.635,30 
123210601 OBRAS EM ANDAMENTO 0,00 487.702,98 

123810200 
DEPRECIACAO ACUMULADA - 
BENS IMOVEIS (8.707.599,05) (3.266.284,40) 

TOTAL  241.441.724,50  247.370.742,13 
 

Fonte: Tesouro Gerencial 

Em 2019, a área responsável pela execução das atividades de engenharia e 
arquitetura, por meio de processo administrativo interno, apresentou o termo de conclusão 
da obra da unidade de São Paulo e, com isso, o valor de R$ 0,5 milhão classificado na conta 
contábil “obras em andamento” foi baixado. 

Conforme informações nos autos, esse registro é datado de 2014, e, posteriormente, 
o imóvel foi reavaliado. Com isso, não houve a necessidade de se reclassificar o valor da 
obra ao valor do respectivo imóvel. 

 

 

 

De acordo com a evolução patrimonial do imóvel de São Paulo, constate-se que 
houve uma valorização de 2016 para 2017, conforme dados abaixo (Em R$): 

Conta Contábil dez/16 jun/17 dez/17 dez/18 

123210101 
IMOVEIS 
RESIDENCIAIS / 
COMERCIAIS 

27.382.084,56 27.512.084,56 27.512.084,56 27.512.084,56 

Fonte: Tesouro Gerencial 
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Nota 12 – Intangível 

Um dos avanços obtidos em 2019 foi a revisão dos valores dos ativos intangíveis do 
INPI. 

Com isso, os ativos intangíveis do INPI, relacionados por inscrição genérica, 
apresentaram os seguintes valores, em dezembro de 2019: 

  

Conta Contábil Conta Corrente 
DEZ/2018 DEZ/2019 

Saldo R$ Saldo R$ 

124110101 
SOFTWARES COM 

VIDA ÚTIL 
DEFINIDA 

ISINPI002 8.499,96 0,00 
ISINPI003 1.461.224,00 1.461.224,00 
ISINPI006 153.666,00 0,00 
ISINPI007 51.023,23 51.023,23 
ISINPI011 4.384,62 0,00 
ISINPI013 11.000,00 11.000,00 
ISINPI015 88.799,00 0,00 
ISINPI022 26.645,00 26.645,00 
ISINPI027   243.930,00 

124110201 
SOFTWARES COM 

VIDA ÚTIL 
INDEFINIDA 

ISINPI001 6.736,20 0,00 
ISINPI004 644.264,00 644.264,00 
ISINPI005 852.304,00 852.304,00 
ISINPI008 98.900,00 98.900,00 
ISINPI009 62.980,00 62.980,00 
ISINPI010 60.500,00 60.500,00 
ISINPI012 6.325,65 6.325,65 
ISINPI014 22.600,00 22.600,00 
ISINPI016 15.765,99 15.765,99 
ISINPI018 16.967,00 16.967,00 
ISINPI019 2.468.000,00 0,01 
ISINPI020 655.525,00 0,01 
ISINPI021 265.178,03 265.178,03 
ISINPI023 42.571,20 0,00 
ISINPI024 57.617,00 57.617,00 
ISINPI025 82.485,00 82.485,00 
ISINPI028   913.889,05 
ISINPI029   354.900,00 
ISINPI030   508.500,00 

TOTAL 7.163.960,88 5.756.997,97 

Fonte: Tesouro Gerencial      
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Os ativos intangíveis ISINPI001, ISINPI002, ISINPI006, ISINPI011, ISINP0I15 e 
ISINP0I23 foram baixados, pois se tratavam de contratos de cessão de uso. 

Os ativos intangíveis ISINPI019 e ISINPI020, que são programas de controle de 
almoxarifado e patrimônio adquiridos em 2013, foram reavaliados, conforme informações 
de processo administrativo interno. Como os programas serão descontinuados devido à 
obrigatoriedade de implantação do sistema SIADS para substituí-los, associado à vedação 
de se realizar despesas de manutenção com esse tipo de bem – conforme Portaria n.º 234, 
de 19 de julho de 2017, do extinto Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
decidiu-se por reduzi-los ao valor de R$0,01. 

Nota 13 – Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  

Tal subgrupo de contas se refere a valores devidos a fornecedores e prestadores de 
serviços, bem como demais valores a pagar, que teve um aumento de 680% em relação a 
dezembro de 2018. A conta contábil “21.311.04.00 – Contas a Pagar Credores Nacionais” se 
encerrou com saldo maior que o exercício anterior por dois motivos: 

 um fornecedor não comprovou recolhimentos trabalhistas e previdenciários. 
Com isso, esses valores foram retidos em nome da empresa para posterior 
pagamento; e 

 outro fornecedor emitiu notas fiscais com CNPJ divergente daquele constante 
em contrato, cuja situação está pendente de regularização para posterior 
pagamento. 

Nota 14 – Provisões de Curto Prazo 

No exercício de 2019, a DICON iniciou o controle contábil dos valores de salários de 
exercícios anteriores, pendentes de pagamento. A implementação dessa medida – que 
deveria ser comum em todos os órgãos e entidades da Administração Pública federal – tem 
por objetivo evidenciar com fidedignidade a situação patrimonial do INPI.  

Os valores com essa classificação são em decorrência de acertos da folha de 
pagamento – referentes a exercícios já encerrados – pendentes de autorização 
orçamentária e/ou aqueles acima do limite de R$ 5.000,00, conforme Portaria Conjunta n.º 

2, de 30 de novembro de 2012, das extintas Secretarias de Gestão Pública e de Orçamento 
Federal, do antigo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Para operacionalizar tais registros, trimestralmente o setor de pagamento de recursos 
humanos informará, por meio de um processo administrativo interno, o saldo atualizado 
dos valores a serem pagos. Com o objetivo de se manter o sigilo das informações, o 
processo foi criado com acesso restrito e sem conter dados que possam identificar os 
beneficiários dos pagamentos. 

Os registros contábeis realizados foram baseados na Macrofunção SIAFI 020336 – 
PROVISÕES, PASSIVOS CONTINGENTES E ATIVOS CONTINGENTES. Entretanto, a referida 
norma é mais direcionada para os registros de ações judiciais. Sugestões já foram 
encaminhadas à STN sobre a necessidade de uma norma para melhor operacionalizar esses 
registros, mas ainda não houve manifestação daquele órgão.  

Na sequencia, apresentaremos o quadro com a situação de salários a pagar de 
exercícios anteriores, em dezembro de 2019. 
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SALÁRIOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (EM R$) 

Processo Valor Processo Valor 

52400.008335/2015-90                        11.559,94  52400.226973/2017-34                          5.085,24  

52400.026691/2016-06                          5.784,41  52400.129938/2016-41                      160.666,65  

52400.110102/2014-10                        16.601,56  52400.029628/2017-18                        12.998,88  

52400.095338/2014-38                        11.607,99  52400.044105/2013-31                        14.250,05  

52400.095184/2014-66                        57.710,09  52400.068590/2018-06                          7.109,10  

52400.058782/2012-47                          6.958,88  52400.226968/2017-02                        12.486,63  

52400.055434/2013-35                        10.503,39  52400.226955/2017-52                          5.147,12  

52400.000350/2009-41                          7.373,63  52402.006189/2019-07                          6.022,15  

52400.004375/2008-33                        96.069,35  52402.013629/2019-10                        89.698,63  

52400.003381/2009-81                        45.510,05  52402.014316/2019-70                        12.713,89  

52400.000953/2009-07                        46.488,05  52400.076620/2018-12                        18.459,67  

52400.000522/2002-29                        48.211,75  52400.088256/2016-17                        73.373,80  

52400.002265/2009-45                      147.240,00  52402.004251/2019-08                          5.546,43  

52400.001286/2008-07                        17.143,88  52402.006792/2019-80                        34.527,25  

52400.104325/2014-20                          9.466,67  52400.181252/2016-25                        65.445,90  

52400.111069/2014-82                        43.875,74  52402.005065/2019-50                          7.987,07  

52400.000963/1994-02                          5.743,11  52400.007085/2019-39                        18.135,38  

52400.033094/2015-17                        41.847,85  52402.009319/2019-19                          8.989,19  

52400.075400/2015-38                        17.202,68  52400.020561/2013-96                        44.932,00  

52400.097289/2016-67                          9.650,00  52400.196140/2017-96                        41.909,03  

52400.109104/2017-91                        26.766,82  52400.093268/2014-83                        50.667,33  

SUBTOTAL                 683.315,84  SUBTOTAL                696.151,39  

TOTAL: R$ 1.379.467,23 

Fonte: CGRH/DIRAD 
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Nota 15 – Demais Obrigações a Curto Prazo 

Refere-se a ingressos extraorçamentários como consignações, contribuições previdenciárias, pensão alimentícia, planos de previdência complementar, depósitos e cauções, principalmente, 
em conta da Caixa Econômica Federal em cumprimento ao artigo 56 da Lei n.º 8.666/1993. Esse grupo de contas registrou um aumento de 40,45% em relação a dezembro de 2018, por dois 
motivos: 

 saldo na conta contábil “21.881.01.28 – Depósitos Retidos de Fornecedores”, no valor de R$ 710.907,95,  devido às retenções dos pagamentos contratuais referentes a conta 
vinculada. Conforme Instrução Normativa 06/2013, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), parte dos pagamentos a fornecedores devem ser depositados em 
uma conta vinculada para possíveis pagamentos de obrigações trabalhistas não cumpridas pela empresa. O convênio que o INPI possuía com o Banco do Brasil, para realizar esses 
depósitos, expirou no decorrer do ano de 2019. Com isso, os valores ficaram retidos nessa conta até que um novo acordo com uma instituição financeira seja firmado; e 

 
 saldo na conta contábil “21.881.04.09 – Depósitos de Terceiros”. O exercício de 2019 foi o primeiro em que código recolhimento 98.815-4 foi operacionalizado em todos os meses 

do ano. Implantado em dezembro de 2018, esses recursos são destinados aos depósitos para entidades internacionais de propriedade intelectual. Com isso, esses recursos – que 
antes eram classificados como receita orçamentária – passaram a ser corretamente classificados como ingressos extraorçamentários. Em 31/12/2019, a conta contábil “21.881.04.09 
– Depósitos de Terceiros”, que reflete a movimentação de entrada e saída dos depósitos, fechou com um saldo de R$ 420.641,35. Entretanto, esse valor não significa que houve um 
superávit na operacionalização dessas quantias. Os depósitos que o INPI recebe em determinado mês são repassados, em sua maioria, no mês seguinte. Dessa forma, os valores 
recebidos em dezembro de 2019 foram encaminhadas em janeiro de 2020. Assim como os recursos recebidos em dezembro de 2018, mês de implantação do código e que 
apresentou um saldo final de R$ 228.516,50, foram repassados em janeiro de 2019. Por isso, o fato de a linha “Diferença”, do resumo apresentado a seguir, conter valores negativos 
não significa que a conta contábil apresentou saldo invertido. 

 

 

Fonte: SIAFI 

 
 

REPASSES DE PCT – 2019 (EM R$) 

Mês jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 TOTAL 

Recebidos 143.855,41 167.261,70 189.290,72 187.645,03 188.446,88 248.969,32 158.512,01 223.210,91 334.849,79 255.084,67 199.727,74 355.229,95 2.652.084,13 

Repassa-
dos 

181.750,75 131.203,95 54.303,46 149.061,29 87.823,81 313.433,70 272.156,69 0,00 335.183,31 417.126,96 0,00 550.484,17 2.492.528,09 

Diferença -37.895,34 36.057,75 134.987,26 38.583,74 100.623,07 -64.464,38 -113.644,68 223.210,91 -333,52 -162.042,29 199.727,74 -195.254,22 159.556,04 
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Nota 16 – Ajustes de Exercícios Anteriores 

São valores que correspondem a mudanças de critério contábil ou da retificação de 
erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos 
subsequentes (MCASP, 8a edição, página 265). A maioria dos lançamentos registrados nessa 
conta foi referente às depreciações (bens móveis) de exercícios anteriores e ao registro de 
contábil de salários de servidores, relativos a exercícios anteriores, conforme notas 
explicativas 10 e 14, respectivamente. Ambos totalizaram R$ 7.713.786,52. 
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Nota 17 – Superávit Financeiro 

O balanço patrimonial – demonstração contábil que evidencia os bens, direitos e 
obrigações da entidade e a sua situação patrimonial – fornece o superávit financeiro, que é 
uma das fontes para abertura de créditos adicionais para exercício seguinte. 

Os superávits financeiros obtidos nos últimos anos devem-se ao fato de o INPI ser 
uma autarquia arrecadadora. Em 2019, o superávit acumulado foi de R$ 1.044.825.949,21 
(conforme quadros a seguir), e o contingenciamento orçamentário, ocorrido em toda a 
administração federal, ocasionou um maior tempo de aplicação destes recursos na Conta 
Única do Tesouro Nacional, contribuindo ainda mais para esse aumento (Nota Explicativa 1). 

QUADRO DE ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (2017 E 2018) (EM R$) 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO 2018 2017 ESPECIFICAÇÃO 2018 2017 

Ativo Financeiro 871.681.953,16 585.202.244,16 Passivo Financeiro 27.583.196,38 25.787.838,96 

Ativo Permanente 286.018.672,20 300.732.228,23 Passivo Permanente 3.022,74 1.954.579,98 

      SALDO PATRIMONIAL 1.130.114.406,24 858.192.053,45 

 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL - 2018 (EM R$) 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO 

Recursos Ordinários -369.225,56 

Recursos Vinculados 844.467.982,34 

    Previdência Social (RPPS) -7840,21 

    Alienação de Bens e Direitos 20.750,00 

    Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas 844.455.072,55 

TOTAL 844.098.756,78 

Fonte: SIAFI 
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QUADRO DE ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (EM R$) 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO 2019 2018 ESPECIFICAÇÃO 2019 2018 

Ativo Financeiro 1.077.863.978,16 871.681.953,16 Passivo Financeiro 33.038.028,95 27.583.196,38 

Ativo Permanente 291.525.367,29 286.018.672,20 Passivo Permanente 3.746.647,69 3.022,74 

      SALDO PATRIMONIAL 1.332.604.668,81 1.130.114.406,24 

 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL - 2019 (EM R$) 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO 

Recursos Ordinários                                                             921,85 

Recursos Vinculados                                            1.044.825.027,36  

    Previdência Social (RPPS) -                                                                      

    Alienação de Bens e Direitos                                                       20.750,00  

    Outros Recursos Vinculados a Fundos, Órgãos e Programas                                            1.044.804.277,36  

TOTAL 1.044.825.949,21 

Fonte: SIAFI 
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Nota 18 – Obrigações Contratuais e Executar 
Houve uma grande redução no valor do grupo de contas “Obrigações Contratuais a 

Executar” devido ao término dos contratos em 2019 e um levantamento detalhado de 
todos os contratos que haviam se encerrado e que ainda constavam com saldo. Por 
conseguinte, os registros de baixa foram procedidos nas contas contábeis de controle 
(classes 7 e 8). 

Em dezembro de 2019, as obrigações contratuais apresentaram a seguinte 
composição: 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS – COMPOSIÇÃO (EM R$) 

Composição DEZ/2019 DEZ/2018 AH(%) 

Aluguéis 11.164.960,38 54.681.168,14 -79,58% 

Fornecimento de Bens 0,00 3.658.618,22 -100,00% 

Serviços 28.449.008,49 61.958.002,42 -54,08% 

Demais 0,00 22.367.015,87 -100,00% 
TOTAL 39.613.969,87 142.664.804,65 -72,23% 

Fonte: SIAFI 

As obrigações contratuais relacionadas com serviços representam 71,82% e os 
aluguéis, 28,18% do total das obrigações assumidas pelo Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial ao final de 2019. 

Nota 19 – Venda de Mercadorias 

Os valores de “Venda de Mercadorias” referem-se às guias que foram pagas pelos 
usuários de forma complementar aos pedidos protocolados em momento anterior. Essa 
classificação refere-se à época em que o INPI efetuava a cobrança das Revistas de 
Propriedade Industrial – RPI. Considerando que o código 28000-3 (receita de livros e 
periódicos) continua a ser utilizado sem ter havido uma adequação na sua parametrização, 
as receitas – que deveriam ser agrupadas em “Exploração de Bens, Direitos e Prestação de 
Serviços” – são classificadas como “Venda de Mercadorias”. 

Medidas estão sendo tomadas para uma reformulação na tabela de serviços do INPI 
a fim de essas guias de complementação sejam destinadas aos corretos códigos de 
recolhimento. 

Nota 20 – Remuneração de Depósitos Bancários e 
Aplicações Financeiras 

Refere-se a rendimentos de aplicações de recursos da Conta Única do Tesouro 
Nacional, conforme detalhado na Nota Explicativa 1. 

Nota 21 – Outras Transferências e Delegações Recebidas  

Com o processo de centralização no SIAFI das unidades gestoras de Brasília (183043) 
e de Fortaleza (183044) para a sede (UG 183038), houve a transferência de cadastro dos 
imóveis no valor de R$ 74.508.072,46. Assim, a saída de bens nesse valor consta em “Outras 
Transferências e Delegações Concedidas”, enquanto a entrada, em “Outras Transferências e 
Delegações Recebidas”. 

Nota 22 – Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 

As reversões foram:  

 R$ 2.895.505,09 devido à nova metodologia de cálculo para os ajustes de 
perdas da dívida ativa, conforme detalhamento na Nota Explicativa 6. Com o 
novo ajuste apurado, estornou-se totalmente o valor da conta contábil 
“Ajustes para Perdas em Créditos de Longo Prazo” e procedeu-se ao registro 
do novo valor de ajuste; e  

 R$ 21.471.576,67 devido ao ajuste de perdas relacionado a “Demais Créditos e 
Valores de Longo Prazo”, conforme Nota Explicativa 7. Devido à 
parametrização do SIAFI, este último ajuste de perda não constava destacado, 
no balanço patrimonial de 2018, como uma conta contábil retificadora. 
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Nota 23 – Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 

O aumento de 115% no saldo de “Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas”, em 
relação a 2018, foi devido, principalmente, ao registro contábil de um débito aplicado pelo 
TCU, conforme Acórdão 2043/2019 – 2a Câmara (tomada de contas especial 010.450/1997-
1), no valor de R$ 15.534.377,39. Este registo é a contrapartida de um dos lançamentos 
contábeis realizado em “Demais Créditos e Valores a Longo Prazo”, que consta na Nota 
Explicativa 7. 

Nota 24 – Outras Transferências e Delegações Concedidas  

Além das transferências de cadastro dos imóveis devido à centralização no SIAFI das 
unidades gestoras de Brasília (183043) e de Fortaleza (183044) para a sede (UG 183038), no 
valor de R$ 74.508.072,46, conforme Nota Explicativa 21, houve as seguintes doações de 
bens móveis: 

DOAÇÕES DE BENS MÓVEIS 

Favorecido Valor (em R$) 

Cooperativa de Lixo Eletrônico 275.182,72 

Instituto Federal de Educação - RJ 23.298,34 

Exército Brasileiro 19.734,21 

Instituto Federal de Educação - MG 6.804,88 

Museu Nacional 65.849,67 

Prefeitura de Teresópolis 387.537,24 

TOTAL 778.407,06 

Fonte: SIAFI 

Nota 25 – Desincorporação de Ativos 

Esse grupo de contas, em dezembro de 2019, apresentou um saldo de R$ 
23.330.055,56. Os principais eventos que contribuíram para esse montante foram: 

 R$ 21.471.576,67 com a baixa de registros contábeis de três ações judiciais, 
registrados em “Demais Créditos e Valores a Curto Prazo”, conforme Nota 
Explicativa 7; 

 R$ 487.702,98 com a baixa da conta contábil “Obras em Andamento”, 
conforme Nota Explicativa 11; 

 R$ 49.307,44 com a baixa de ativos intangíveis, conforme Nota Explicativa 12;  
 R$ 91.835,26 em decorrência do convênio firmado entre o INPI e a Caixa 

Econômica Federal (CEF) para alienação de imóveis do Instituto, conforme Nota 
Explicativa 5. Mensalmente, a instituição financeira repassa à DICON uma 
planilha – com o saldo atualizado do financiamento a ser quitado pelos 
adquirentes – e uma GRU da amortização mensal do respectivo financiamento. 
A conciliação contábil mensal consiste em analisar o saldo inicial da conta 
contábil “Empréstimos e Financiamentos Concedidos”, abater o valor da GRU 
repassada e confrontar com o saldo atualizado apresentado na planilha 
fornecida pelo banco, que será o saldo final da conta contábil. Como a 
diferença mensal entre o saldo inicial e o saldo final da conta contábil 
“Empréstimos e Financiamentos Concedidos” é maior do que o valor repassado 
via GRU, registra-se como “Desincorporação de Ativos” o valor necessário para 
que a conta contábil atinja o mesmo saldo final apresentado na planilha 
fornecida pela CEF; e 

 R$ 870.480,23 referente à baixa contábil de depreciação acumulada de bens 
de informática localizados e tombados intempestivamente pelo setor de 
patrimônio. Esses bens, contabilmente registrados pelo custo histórico no 
SIAFI e pendentes de tombamento, estavam sendo utilizados há anos e, 
consequentemente, depreciados. Como o sistema de controle patrimonial 
(SIGINPI) não permite que se registre a entrada de bens móveis depreciados, 
os bens foram registrados pelo seu custo histórico e as depreciações 
acumuladas abateram os valores dos bens (lançamento de redução).
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Entretanto, com a publicação da Portaria n..º 234, de 19 de julho de 2017, do extinto 
Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que vedou a realização de 
despesas com atualizações de sistemas como o utilizado pelo INPI no controle 
patrimonial, não houve a sua atualização para a atual parametrização do SIAFI, de 
acordo com o novo PCASP. Em 2013, ano de implantação do SIGINPI, os 
lançamentos de reavaliação e redução aumentavam e diminuíam, respectivamente, 
o valor bruto do bem. Atualmente, o SIAFI está parametrizado para criar uma conta 
contábil específica para reavaliação e redução de bens. Para atenuar o problema de 
divergência de saldos e compatibilizar os valores do SIAFI com o Relatório de 
Movimentação de Bens (RMB), foi necessário utilizar uma situação no SIAFI que 
seguisse a mesma metodologia de cálculo do SIGINPI, apesar de desatualizado: 
abater o valor do bem, sem criar mais uma conta contábil. A solução foi a escolha 
da situação baixa de bens móveis. Assim, o valor de R$ 870.480,23 registrado em 
desincorporação de ativos se refere à baixa de depreciação acumulada dos bens 
localizados e tombados intempestivamente, conforme quadro a seguir. Com a 
implantação do SIADS pelo setor de patrimônio – obrigatória para o exercício de 
2020 –, resolver-se-á essa questão da parametrização dos sistemas. 

 

VALORES DE BENS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LOCALIZADOS E TOMBADOS (EM R$) 

VALORES DOS BENS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LOCALIZADOS E TOMBADOS 

Processo Mês do tombamento 
Mês da baixa da 

depreciação 
Custo histórico 

Valor de depreciação 
acumulada (baixada) 

52400.077402/2012-35 nov/18 jan/19 404.000,00 296.940,00 

52400.111117/2014-19 jan/19 fev/19 20.895,84 7.554,90 

52400.007583/2011-51 fev/19 mar/19 628.782,59 565.985,33 

TOTAL 1.053.678,43 870.480,23 

Fonte: SIAFI 
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Nota 26 – Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 

Do montante de R$ 1.141.662,93 que consta nesse grupo, R$ 1.117.642,00 se refere 
ao item “39.991.06.00 – dívida ativa não tributária-exclusão”. Esses registros contábeis 
foram em decorrência da exclusão dos encargos legais que eram indevidamente 
registrados em favor do INPI, mas, na verdade, são devidos à Advocacia Geral da União 
(AGU); e ajustes em função de diferenças de metodologia de cálculo do sistema SAPIENS 
da AGU e os registros contábeis do SIAFI. 

Nota 27 – Receita Orçamentária – Execução 

O INPI apresentou um excesso de arrecadação no valor de R$ 4,193 milhões em 
relação à previsão inicial da receita.  

Os quadros a seguir demostram o excesso de arrecadação por receitas correntes e 
por receitas de capital e o excesso consolidado. 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM 2019 – RECEITAS CORRENTES (EM R$) 

Receitas Correntes (1) Previsão Inicial (2) Arrecadada (3) = (2) – (1) (4)= [(2)-(1)]/(1) AV(2)% 

Receita Patrimonial 54.170.069,00 78.743.243,58 24.573.174,58 45,36% 16,46% 
Receita de Serviços 419.926.263,00 399.018.061,04 -20.908.201,96 -4,98% 83,42% 
Outras Receitas Correntes 25.184,00 554.183,92 528.999,92 2100,54% 0,12% 
Total 474.121.516,00 478.315.488,50 4.193.972,50 0,88% 100,00% 

Fonte 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM 2019 - RECEITAS DE CAPITAL (EM R$) 

Receitas de Capital (1) Previsão Inicial (2) Arrecadada (3) = (2) – (1) (4) =[(2)-(1)]/(1) AV(2)% 

Alienação de Bens 15.058,00 - - 15.058,00 - 

Amortização de Empréstimos 59.480,00 60.024,00 544,00 - 0,91% 

Total 74.538,00 60.024,96 544,00 15.058,00 -19,47% 

Fonte:  
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM 2019 – CONSOLIDADO (EM R$) 

Excesso/Insuficiência de Arrecadação 4.179.458,50 100,00% 

Excesso - Receitas Correntes 4.193.972,50 103,47% 

Insuficiência - Receitas de Capital -14.514,00 -3,47% 

Fonte: SIAFI 
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A receita patrimonial apresentou um incremento de 45,36% em relação à previsão 
inicial de arrecadação e representa 16,46% do total da receita arrecadada.  

Os principais responsáveis por esse desempenho foram:  

 a arrecadação na espécie de receita valores mobiliários, que representa os 
rendimentos de aplicação financeira na conta única, e  

 o contingenciamento orçamentário ocorrido em toda a administração federal 
ao longo do exercício de 2019, o que acabou ocasionando um maior tempo de 
aplicação destes recursos na conta única, potencializando a receita de 
remuneração de depósitos bancários. 

A receita de serviços, que corresponde à arrecadação das receitas finalísticas do INPI, 
representa 83,42% do total da receita arrecadada no exercício de 2019, e apresentou uma 
redução de 4,98% em relação à previsão inicial de arrecadação. 

Em “Outras Receitas Correntes”, houve o crescimento de cerca de 2.100% em relação 
à previsão, destaque para “Indenizações, Restituições e Ressarcimentos”, que atingiu a cifra 
de R$ 502.050,00. A quase totalidade desse valor é representada por um único 
recolhimento de R$ 341.003,75, referente à indenização determinada em julgamento pelo 
TCU de tomada de contas especial. 

As “Receitas de Capital” foram responsáveis por 3,47% da insuficiência de 
arrecadação, observando-se uma redução na arrecadação desta categoria econômica em 
19,47% em relação à previsão inicial de arrecadação. 

Nota 28 – Despesa Orçamentária – Execução 
O Balanço Orçamentário do INPI no exercício de 2019 apresentou, sob o aspecto 

contábil, uma economia orçamentária de R$ 32.398.608,14, que representa, em termos 
percentuais, 7,99% da dotação atualizada para o exercício (sem considerar Reserva de 
Contingência) que não foi utilizada. 

A economia orçamentária é obtida pela diferença entre a Dotação Atualizada e a 
Despesa Empenhada. Em termos de execução orçamentária significa dizer que o INPI 

executou 92,01% do seu orçamento em relação à dotação de despesas autorizada na LOA 
2019. 

O quadro abaixo apresenta a economia orçamentária por categoria econômica (em 
R$): 

Despesas Orçamentárias 
Dotação 

Atualizada 
Despesas 

Empenhadas 
Economia 

Orçamentária 

Despesas Correntes 394.714.801,00 364.010.194,39 30.704.606,61 

Despesas de Capital  10.833.134,00 9.139.132,47 1.694.001,53 

Reserva de Contingência 163.969.137,00 - 163.969.137,00 
Total 569.517.072,00 373.149.326,86 196.367.745,14 
Total sem a Reserva de 
Contingência 

405.547.935,00 373.149.326,86 32.398.608,14 

Fonte: SIAFI 

Observação: No valor total das despesas pagas (R$ 340.752.186,33), que consta no 
balanço orçamentário, extraído do sistema SIAFI, não consta o valor de R$ 61.172,87, 
transferido a título de programação financeira para a Superintendência de Administração 
do Ministério da Economia, em Santa Catarina, referente ao Termo de Execução 
Descentralizada (TED) entre o INPI e aquele órgão. Essa quantia é em virtude da parceria 
formalizada por meio de um termo de cessão para implantação de uma seção regional do 
INPI, em Florianópolis. No Relatório de Gestão Financeira, elaborado pela DIPEF, o total das 
despesas pagas está levando em consideração o valor do TED, totalizando R$ 
340.813.359,20. 
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Nota 29 – Execução dos Restos a Pagar 

A execução dos restos a pagar inscritos em exercícios anteriores a 2019 
apresentou um índice de execução consolidado em torno de 99,24% conforme quadro 
abaixo:  

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR – EXERCÍCIOS ANTERIORES (ANEXOS 1 E 2 DO BALANÇO 
ORÇAMENTÁRIO) (EM R$) 

Natureza do RP 
Inscritos* 

A+B 
C+D 

Pagos Cancelados Saldo 
Índice de 

Realização 

Restos a Pagar 
Não 
Processados 

7.241.981,00 4.848.975,12 2.185.742,58 207.263,30 97,14% 

Restos a Pagar 
Processados 

19.858.787,07 19.839.441,21 19.345,86 0,00 100,00% 

Total 27.100.768,07 24.688.416,33 2.205.088,44 207.263,30 99,24% 

Fonte: SIAFI 

*Os valores de A, B, C e D constam no Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar, do Balanço 
Orçamentário 
 

Em virtude da publicação dos Decretos 9.428/2018 e 9.896/2019, houve uma grande 
mobilização junto aos gestores/fiscais de contrato para verificação da pertinência da 
manutenção dos saldos inscritos em RP, o que resultou em uma maior movimentação na 
execução desses saldos ao longo do exercício de 2019 e uma diminuição significativa nos 
restos a pagar reinscritos.  

Ao final de 2019, houve uma relevante execução no pagamento de RP (R$ 24,7 
milhões) e uma diminuição considerável no saldo no RP inscritos (R$ 207 mil). 

Por outro lado, obteve-se um aumento de 24,17% nos RP inscritos no final de 2019 
para execução em 2020, em relação aos que foram inscritos no exercício anterior. Destaque 
para o aumento do grupo de despesa “Investimentos” que impactou substancialmente o 
total dos RP inscritos, conforme quadro a seguir:  

 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS POR EXERCÍCIO (EM R$) 

Grupo de Despesa 2019 2018 AH% 

Pessoal e Encargos Sociais 19.147.251,86 19.001.312,00 0,77% 

Outras Despesas Correntes 6.302.343,08 7.057.131,00 -10,70% 

Investimentos 6.947.545,59 32.157,00 21505,08% 

Total 32.397.140,53 26.090.600,00 24,17% 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 
Detalhamento dos Restos a Pagar inscritos no final de 2019 
 
 
INSCRIÇÃO EM RP (PROCESSADOS POR NATUREZA DE DESPESA) (EM R$) 

Grupo de 
Despesa 

Despesa Orçamentária Inscrito em Restos a 
Pagar Processados 

AV% 
Liquidada Paga 

Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

294.838.992,78 275.716.740,92 19.122.251,86 92,03% 

Outras 
Despesas 
Correntes 

64.500.080,12 62.843.858,53 1.656.221,59 7,97% 

Investimentos 2.191.586,88 2.191.586,88 0,00 0,00% 

Total 361.530.659,78 340.752.186,33 20.778.473,45 100% 

Fonte: Tesouro Gerencial 

O Grupo de despesa “Pessoal e Encargos Sociais” corresponde a 92,03% do saldo da 
despesa inscrita em Restos a Pagar Processados no exercício de 2019. Tal valor 
corresponde a 6,49% do total da despesa liquidada nesse grupo em 2019. 
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INSCRIÇÃO EM RP (NÃO PROCESSADOS POR NATUREZA DE DESPESA) (EM R$) 

Grupo de 
Despesa 

Despesa Orçamentária Inscrito em Restos a Pagar 
Não Processados 

AV% 
Empenhada Liquidada 

Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

294.863.992,78 294.838.992,78 25.000,00 0,22% 

Outras 
Despesas 
Correntes 

69.146.201,61 64.500.080,12 4.646.121,49 39,99% 

Investimentos 9.139.132,47 2.191.586,88 6.947.545,59 59,80% 

Total 373.149.326,86 361.530.659,78 11.618.667,08 100% 

Fonte: Tesouro Gerencial 

O Grupo de despesa “Investimentos” corresponde a 59,80% do saldo da despesa 
inscrita em Restos a Pagar Não Processados no exercício de 2019. Tal valor corresponde a 
76% do total da despesa empenhada nesse grupo em 2019, em virtude, principalmente, da 
aquisição de equipamentos para comunicação e videoconferência. 

Nota 30 – Resultado Financeiro 

RESULTADO FINANCEIRO DO INPI (EM R$) 

Detalhamento DEZ/2019 DEZ/2018 AH% 

Receitas Orçamentárias 478.375.513,50 456.530.423,09 4,79% 
(+) Transferências Financeiras 
Recebidas 

495.031.536,17 632.368.265,49 -21,72% 

(+) Recebimentos 
Extraorçamentários 

35.743.041,72 33.728.451,10 5,97% 

(-) Despesas Orçamentárias 373.149.326,86 379.145.516,31 -1,58% 
(-) Transferências Financeiras 
Concedidas 

401.736.452,82 396.164.243,26 1,41% 

(-) Pagamentos 
Extraorçamentários 

28.082.286,71 60.837.671,11 -53,84% 

Resultado Financeiro do 
Exercício 

206.182.025,00 286.479.709,00 -28,03% 

Fonte: SIAFI 

Considerando que o resultado financeiro é obtido mediante o confronto entre os 
ingressos e dispêndios (orçamentários e extraorçamentários), que ocorreram no exercício e 
alteraram as disponibilidades do INPI, podemos observar no quadro acima que o resultado 
financeiro obtido pelo INPI diminuiu 27,73% em relação ao exercício de 2018.   

O resultado financeiro também é obtido através da geração líquida de caixa na 
Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC), ou da diferença, no Balanço Financeiro, entre o 
“Saldo para o Exercício Seguinte” e o “Saldo do Exercício Anterior”. 
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Nota 31 – Ingressos – Amortização de Empréstimos e 
Financiamentos Concedidos 

O ingresso de R$ 60.024,96 representa os recolhimentos efetuados pela Caixa 
Econômica Federal (CEF) em favor do INPI em virtude do financiamento imobiliário 
realizado junto à instituição financeira na alienação de imóveis que pertenciam ao Instituto, 
conforme Nota Explicativa 5. 

Nota 32 – Desembolsos – Outros Desembolsos de 
Investimentos 

Do montante de R$ 2,046 milhões, R$ 2,021 milhões foi referente à aquisição de 
programas de computadores pela Coordenação Geral de Tecnologia da Informação (CGTI). 

Nota 33 – Geração Líquida de Caixa 

A Demonstração de Fluxo de Caixa do INPI do exercício de 2019 apresentou uma 
redução de 28,03% na geração líquida de caixa em relação ao exercício de 2018, conforme 
quadro a seguir. 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA- EXERCÍCIO 2018 (EM R$) 

Atividade 2019 2018 AH (%) 

Operacional  208.345.743,42 292.993.136,15 -28,89 

Investimento -2.163.718,42 -6.513.427,15 -66,78 

Financiamento 0,00 0,00   

Total 206.182.025,00 286.479.709,00 -28,03 

Fonte: SIAFI 

De acordo com a DFC, o principal fator que ocasionou essa redução na geração 
líquida de caixa foi uma diminuição dos ingressos (atividade operacional) decorrentes de 
“Transferências Financeiras Recebidas”, que em 2018 foi de R$ 632 milhões e em 2019, 495 
milhões. Uma redução de 21,7%. 

A despeito desses fatores, houve um aumento nos ingressos a título de “Receita de 
Serviços” de 3,3%. Em 2018, a “Receita de Serviços” foi de R$ 386 milhões, enquanto que 
em 2019, foi de R$ 399 milhões, mesmo havendo uma frustração de receita orçamentária 
de R$ 20,9 milhões em 2019, conforme dados do Balanço Orçamentário. 

 

 

 

 


